
O Prefeito do Município de ChS õrenda, Estado de Pernambuco, no uso
de suas atribuições legais, consoante disposições dó Art. 51 da Lei Federal ft°
8.666 de 21/08/1993, atusltzadaft pelas M? tf S.88S eíê 08/06/1994, Lê! n6

9.648 dê ^/0?/109B è Ui n" 9.854 âé

1- NOMEAR pars o período de 02 de Janeiro de 2015 a 31 de
Dezembro de 2015, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da
Prefeitura Municipal de Chã Grande-PE, composta peios seguintes Membros:

1. PRESIDENTE - GESIEL GOMES TAVARES DE ARAÚJO
2. SECRETÁRIA- MARIA JOSÉ DUARTE DA SILVA
3. 1° MEMBRO * DOUGLAS MICH&L HENRIQUE ROCHA

2- Na ausência ou impedimento do Presidente, este será substituído
peia Secretária, pSê^ãndd ó 1° Membro â m^r nó Sugar da Sècrèíáriã.

Regístre-se, Publiquê«èe e C

-.:.o;éfè do Preito.,- ' • ' - '

• tóíi toâtífiniii
• • • ' ' ÍL^
':':-^áí-

-... ,.,..*--ii., .- -,'Mr^SíAíÇf^.' . - —

Ô, o" 101 - í • .W.RÍ.t 11.04'>.80<â/OÔ01-90
Fona/Fe*; SI 3S37. í HO - I-rtÍàtÍi ôovídbríã©clldÔrôftí!ft,)ífl ti->vhr 5!t«Í! \vww.chôgrando.pi>.çeiv.br
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Prefeitura Municipal
de Chá Grande

~ <$f>
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITIÇAO

PREf&TURA .1

CHÁ GRANDE -H t-
POR UMA CIDADE FELIZ / f N

COMUNICAÇÃO INTERNA

Chã Grande, 29 de Abril de 2015.

De: Gesiel Gomes Tavares de Araújo
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Para: Joelma Alves de Lima Silva
Secretária de Finanças

ASSUNTO: EMISSÃO DE EMPENHO PROCESSO LICITATORIO n° 015/2015

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n<> 002/2015

OBJETO: Contratação direta da Empresa Frederyco Alexandre C. Figueiredo ME
(Gerar Produções, Locações e Serviços), CNP: n° 10.303.149/0001-01 para
apresentações com seus artistas exclusivos (Banda Vilões do Forró, Dupla Luiz e
Davi, Banda Parangolé e Banda Pisada Sertaneja) na Festa do Dia do Trabalhador
2015, nos dias 01 e 02 de maio no município de Chã Grande, no valor de R$
190.000,00 (Cento e noventa mil reais).

Empresa: FREDERYCO ALEXANDRE C FIGUEIREDO ME
CNPJ: 10.303.149/0001-01
Endereço: Rua Profa Maria Graciete de Melo Tavares, 29, Lot. Altinense, Altinho/PE, Cep;
55.490-000.
Fone: (81) 9613.5959

DATA DA RATIFICAÇÃO: 29/04/2015.

Cumprimentando V.Sa., estamos encaminhando para as providências necessárias, processo
licitatório em epígrafe, para subsidiar a elaboração do empenho.

Atenciosamente,

/^^^ ->Gesiel Gomes Tavares de Araújo
Presidente da CPL/PMCG
/ //

Av, Soo José, n° 101 - Centro - Chá Grande - PE - CEP: 55636-000 - C.N.P.J.: 11.049.806/0001 -90
Fone/Fax: 81 3537.11 40 - E-mail: ouvidorio@chogrande.pe.gov.br Site; www.chogronde.pe.gov.br
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Prefeitura Municipal
PREFEITURA '.l „

CHÁ GRANDE-^ de Chá Grande
POR UMA CIDADE FELIZ /1 \\O ADMINISTRATIVO PARA

FORNECIMENTO COLETES DE N° /2015
QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O
MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE, E A
EMPRESA FREDERYCO ALEXANDRE C.
FIGUEIREDO - ME.

A Prefeitura Municipal de Chã Grande, Pessoa Jurídica de Direito Público,
inscrita no CNPJ sob o n°. 11.049.806/0001-90, com sede na Avenida São
José, n° 101, Centro, CEP. 55.636-000, Chã Grande - PE, Fone: (81) 3537.1140,
doravante denominada CONTRATANTE, representada, neste ato, por seu
Excelentíssimo Prefeito, Sr. Daniel Alves de Lima, brasileiro, casado, professor,
inscrito no CPF/MF sob o n° 141.881.394-04, residente e domiciliado nesta cidade,
assistido Diretora de Turismo, a Sra. Andresa Cristina da Cruz Silva e, do outro
lado à Empresa Frederyco Alexandre C. Figueiredo - ME (Gerar Produções,
Locações e Serviços), CNPJ n° 10.303.149/0001-01, situada a Rua Professora
Maria Graticiete de Melo Tavares, n° 29, Cep. 55.490-000, Loteamento Altinense,
Altinho - PE, aqui representado por seu Sócio Administrador, Sr. Frederyco
Alexandre C. Figueiredo, daí por diante denominada CONTRATADA, em
conformidade com o Processo Licitatórío n° 015/2015 - Inexigibilidade de
Licitação n° 002/2015, devidamente ratificada pela Autoridade Superior em
29/04/2015, nos termos da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, têm, entre si, justo
e acordado o presente Contrato o qual fazem e na melhor forma de Direito,
mediante as cláusulas e estipulações seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação direta da Empresa Frederyco Alexandre C. Figueiredo - ME (Gerar
Produções, Locações e Serviços), CNPJ n° 10.303.149/0001-01 para apresentações
com seus artistas exclusivos (Banda Vilões do Forró, Dupla Luiz e Davi, Banda
Parangolé e Banda Pisada Sertaneja) na Festa do Dia do Trabalhador 2015, nos
dias 01 e 02 maio no município de Chã Grande.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME JURÍDICO

O presente fornecimento, objeto do presente contrato, rege-se pela Lei Federal n°.
8.666/93, atualizada pelas Leis de n°.s. 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e
12.440/11, por suas cláusulas e preceitos de direito público, aplicando-se lhe
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito
privado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo do contrato será 01 e 02 maio 2015, tendo seu início a partir da assinatura
do

Av. Soo José, n° 101 - Centro - Chã Grande- PE - CEP: 55636-000- C.N.P.J.: 11.049 806/0001-90
Fone/Fax: 81 3537,1 1-40 - E-matl: ouvidoria@chagrande.pe.gov.br Slte: www.chagronde.pe.gov.br
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PREFEITURA

CHÁ GRANDE
POR UMA CIDADE FEUZ

Prefeitura Municipal
de Chá Grande

'L

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

a) Unilateralmente pela Administração, conforme Art. 65, Inciso I da Lei 8.666/93;

b) Por acordo das partes, conforme Art. 65, Inciso II da Lei 8.666/93;

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos relacionados no Art. 77 e

78 da Lei Federal n° 8.666/93.

Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI e XVII,
art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93, terá a contratada direito, exclusivamente, ao
pagamento dos objetos corretamente fornecidos, perdendo ainda em favor da
Contratante, o valor das garantias contratuais, a título de pena convencional.

Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal
n° 8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Pela prestação dos serviços pactuados na cláusula primeira do presente contrato a
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o Valor de R$ 190.000,00 (Cento e
Noventa Mil).

Os pagamentos serão efetuados trinta dias após o evento, com a apresentação da
nota fiscal, ou documento equivalente, devidamente atestado pela autoridade
competente. É obrigatória a inserção da declaração: referente à Processo
Licitatório n° 015/2015 - Inexigibilidade de Licitação n° 002/2015.

As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de apresentação válida.

No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá
solicitar formalmente a Prefeitura Municipal de Chã Grande, devidamente
acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que
o mesrno será encaminhado à procuradoria jurídica do município para devido
pare<

LA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS

Av. São José, n° 101 - Centro - Chã Grande - PE - CEP: 55636-000 - C.N.P.J.: l 1.049.806/0001 -90
Fone/Fax: 81 3537.1140 - E-maih ouvidorio@chagrande.pe.gov.br SHe: www.chogronde.pe.gov.br
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PREFEITURA

CHÁ GRANDE
POfí UMA CIDADE FELIZ

Prefeitura Municipal
de Chá Grande

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, TURISMO, CULTURA E ESPORTE
23.695.2301.2063.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES VOLTADAS PARA
PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA OITAVA - DA TRANSFERÊNCIA DA RESPOSABILIDADE

Fica expressamente vedada a contratada a transferência de responsabilidade da
prestação de serviço contratual do Processo Licitatório n° 015/2015 -
Inexigíbilidade de Licitação n° 002/2015, a qualquer outra pessoa física ou

jurídica, no seu todo ou em parte.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do cumprimento do objeto deste contrato ficará a cargo da Secretaria
de Administração deste município.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/CONTRATANTE

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da
CONTRATADA:

I - Cumprir durante o prazo referido na Cláusula Terceira do presente instrumento,
o fornecimento do objeto especificado no termo de referência.

U Corrigir, incontinente, às suas custas, sem qualquer ónus para a
CONTRATANTE e dentro do prazo disposto no inciso supra, quaisquer erros,
rncorreções ou emissões observadas nos serviços a seu cargo;

III - Responder pelos danos e prejuízos decorrentes da não prestação de serviço
ora licitados, salvo na ocorrência de caso fortuito e força maior, apurados na forma
da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da
CONTRATANTE;

IV - Assumir todas as obrigações e compromissos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros, em razão ou não do objeto do contrato;

V - Ressarcir todos os danos causados à CONTRATANTE ou terceiros na execução
dos trabalhos contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições e
multas, isentando a CONTRATANTE de todas e quaisquer reclamações pertinentes;

VI -- Responsabilizar-se por todo o pessoal que íutilizarr-a qualquer título, para
prestação de serviço, pessoal este que ser^dijefãmente subordinado e vinculado à

Av. São Josô, n° 1 01 - Centro - Chã Guinde - PE - CEP: $5*36-000 - C. N. RJ.: l l .049.806/0001 -90
Fone/Fax: 81 3537.1 140 - E-mail: ouvidoria@chogrande.pe.gov.br Slte: www.chagronde.pe.gov.br
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Prefeitura Municipal
de Chã Grande

PREFEITURA

CHÁ GRANDE
POR UMA CI&ADE FELIZ

à CONTRATADA a comprovação de tais circunstâncias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Na hipótese de existência, na esfera judicial, de decisões favoráveis à Prefeitura
Municipal de Chã Grande, a sucumbência a que for condenada a parte ex-adversa,
nos termos do Art. 20 do Código de Processo Civil Brasileiro, pertencerá,
exclusivamente, ao CONTRATANTE, de pleno direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRO - DO FORO

Elegem, as partes contratantes, o Foro do Município de Chã Grande, Estado de
Pernambuco, para solução de qualquer pendência oriunda deste contrato, com
renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em (04) quatro
vias de igual teor, para o mesmo fim juntamente com duas testemunhas no

presente ato.

Chã Grande, 29 de Abril de 2015.

PREFEITO
CONTRATANTE

\O

Frederyco Alexandre C. Figueiredo - ME
(Gerar Produções, Locações e Serviços)

CONTRATADA

ANDREZA CRISTINA DA CRUZ SILVA
DIRETORA DE TURISMO

l - 2 -
Nome:
CPF n°.

Nome:
CPF n°.

Av. Soo José, n° 101 - Centro - Chã Grande - PE - CEP: 55636-000 - C.N.RJ.: l l .049.806/0001-90
Fone/Fax: 81 3537.1140 - E-mail: ouvidoria@chagrande.pe.goy.br Site: www.chogrande.pe.gov.br
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12 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Poder Executivo

•

Recife, 29 deabiil de 2015

GOVERNO DO LSTAOO OL PLKNAMBUCO

SECRETARIA DÊ TURISMO.
ESPORTES E LAZER
PRODETUR NACIONAUPE

CMPJ H' 04 TTS.IT1IDM1-Í1
r T. A. 10 CONTRATO IC 024/14. Contraindo; Hamilton de
MJttoi Castro Cavalcante. Ob)eto: ProrrogacJo dos Praias
da Vigência í Esecuçío Estabelecias no liem 2 1 aã Clausula
Segunda do Contraio M' 024/2014 Dat» d* H* : 23/03/15
Bruno Augusto Paee Barreto Brsnnend òecrelano híecudvo
do Rodam (PE (Em Exercício)

IF)

Publicações Municipais

CÂMARA MUNICIPAL DAALIANÇA-PE
EDITAL DE KOTIFICAÇAO

A CirridU Municipal dd Alimca-PE, to saber que 8413 ia pautj
Ha votação da Sessão Oroniria do 3a 05/05/2015 14 Mlis K
Contss Oo Município da Aliança-PE. do exercício de 1999 de
responsabilidade ao hí-Prefeito, a Sr Carlos Jos* (lê Almada
Freitas, (fiando norteado qjelciuer pessoa que queira detenoer
CA atas da gestão, para comc-arscer na 'x -L,-u. Ordinária e
IP LI.I , „ Juii.ij uidl Aluinj 29. de dtjul de 2015 Eludido
Ferreira da Siha-Relator

(73414)

^̂ on

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO
JARDIM/PE

RESULTADO OE HABILITAÇÃO
IÃO A DE PREÇOS H" oaMBlS Objelo Contrataçã

.oenftana par
que tora

empresa para rcaiuacao dos serviços de
islrucão do Parque Ambiental Comunic

HABILITADAS as empresas SS SERVIÇOS LOCAÇÕES
E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'
14 417 792W001-09 e ITARAJEU CONSTRUÇÕES E PROJETOS
UTOA, inscnta no CMPJ soo o n' 14 417.792AWC1-09 Abro-
I» o praia de recurso de acordo com o art 109, inciso l, alínea
-a" Oa Lei n* 8666/93 As ruões que moldaram o julgamento
enronrrarn-̂ e a disposição dii*. interessados junlc a CPI . sita a
Av Dep José Mendonça Bezerra. n' 220. centro, no riora.-io das S
as 12 horas Belo Jaidim. 28 de abril de 2015 Mana Sônia Braga
Ah et - Presidente tu CPL

(f)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÁNIA

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO N 003/2D19
A CPL Oa Prefeitura Municipal de Betania toma ouolico que
lealuaia licilaçces nas Modalidade Tomada de Precu Os editais
t teus aneiot encontram-se a disposição na sala da CPL. na
praça Anfilúfio Feitosa n* 60. Contra. Betãnia- PE. local onde
navera a sessão para recebimento dos envelope* de Habilitação e
Proposta CM Preços Maiores informações por meio do Fone (87)
0852-1129 ou por oe mal. cplbelaniaQyaftoo com br, no horário
M! 09 00 as 1200 horas TOMADA DE PREÇO H 00111015 -
OBJETO Construção da sede do (CRAS) Centra Or Referencia
de Assistência Social 9 outras nO munícipe de Beiãnia/PC
SESSÃO 15/0512015. as B.OO riem»

MDAT Balanla (PE), ix da HXIIII O* 2DIS-04-23
«A S S I» If»ll
MCAR II ia Hl

(73429]

PREFEITURA DO BREJO DA MADRE DE
DEUS

PROCESSO DE LICITAÇÃO N' 03Í/2B1S
CONCORRÊNCIA N' 00413013

AVISO DE EDITAL
ERRATA N-01

, Omtt«« l*-Data da seaaão d* abertura. 14MSSMS l.ia-
.,. 2SÍOS/20U , Iça mantido o restante do teito anteriormente
publicado no dia 2W4/2015 Brejo da Madre de Dita,, 27 de abril
Oa 2013 José hason ae Sousa - Prefeito

PREFEITURA DO BREJO DA MADRE Of DEUS
PROCESSO OE LICITAÇÃO N' 013/2015

CONCORRÊNCIA N' 005/Z015
AVISO DE EDITAL

ERRATA N° 01.
1 - OwJ» ae li - Data da uulo d* abvrtura; 24/OS/IOtS l.i»
a*: Í5/U5I201S , to mantido o restante do tento aiBrarmente
publicado no dia 23/04/2015 Ureia da MaOH deUeus, 2 ide abri
de 201S José Edson de Sousa - Prefeito

(73443)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DA
MADRE DE DEUS

Comissão Permanente de Licitação - CPI
RESULTADO D£JULGAMENTOS DE HAHILIIAÇAU

PROCESSO UCITATOHIO N.' 010/2013 - CONCORRÊNCIA
N- M3/201S - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE ENGENHARIA FARÁ CAPhAMtNTO ASFALTICO EM
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BREJO DA MADRE DE
DEUS, COM MATERIAL E MAOJ3E-OBRA DA EMPREITEIRA.
INABILITADAS. COFÉN CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E
TECNOLOGIA LTOA - ME, CONSTRUTORA PRINCESA DO
VALE - ME. as demais empresas foram HABILITADAS O» não

ocorrera no dia 07 de mão de 2015, as 1000 horas As razões
q.11- motivaram os julgamentos encontram-tv a disposição dos
interessados junta a CPL. no seu endereço SUO a Praça Vereador
AUJ de Freitas, i," s/n. centro nesta cidade Brejo da Madre de
Deus - PE 27 de jtr.. de 2015 IZABEL CRISTINA DE SOUZA
OINIZ-Presidente-CPL

(73442)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENOS AIRES
rnisQ

Modalidade PREGÃO PRESENCIAL N': 09/2013 - PROCESSO
M': 23/1015 - Abertura 13/05Í2013 - 01:0(1 Imra» AQUISIÇÃO
DE PEÇAS AUTOMOTIVAS NOVAS. PRIMEIRA LINHA
OE MONTAGEM. ORIGINAL E MAU DE OBRA PARA
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA. PARA FROTA
DE AUTOMÓVEIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENOS
AIRES-PE Os Editais e maiores esclarecimentoieticontiar-se-io
no piedio dd Prefeitura Municipal úe tíuenos Aires, em dias úteis
no "jíjiio das e.OO h. ás liOOn Buenos Aires, 27 de abril de
2015 Pregotuo da PrtleituraMunJCipatde Buenos AiresPE

(73430)

PREFEITURA DE CARUARU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ComiKáo Permanente de Licitação

AVISO oe LICITAÇÃO
PROCESSO n" 01Í/2Q15 lOMAUfl Pii PhitlUa ri" UUMJ15
- Oljjutu Contrata-lo de empresa Oe engenharia pari
preslB(lo d. S.rvlçoa de Mão de Obra na Reforma B
Adequação das Iratalaçúea Qo C»litro de Controle da
ZOONOZES, Biuado n.i Zona Rural de Cdmaru. sitio Alto do
Moun. Abertura dia 19)0511015 ai 0'jhOOnir. (Horário Local)
- Credenciamento. RecebimenlQ dot envelopes de Habilitação
e Propostas fle preços, PROCESSO n" IIZQI2015 TOMADA DE
PREGOS n- 003/201 a • OBjetc contratação d* ernpreu de
engenharia para eiecução de obr» d* CONSTRUÇÃO de 03
nu! . j - Jnidadem Bancai de Saúda lacaliudiH >m Coiuaru-
PE, nm oairros Vila Kannedy. Santa Roaa e São João da
Eacneia Abenunj dia 15/flS/201S as WriOOrrao (Horaro Local)
- Ciedenciamento, Recebimento dos envelopes de Habilitação e
Piopouas de preços A sessão ocorrer! no auditQno da Secretaria
- Marlene Rodrigues - Presidente Informações e aquisições de
bditais atiaves do e-mail prupao saudecarualutJvahuo com br, na
CPL no endereço Av Vora Cruí. 654, 3' andar - São Francisco
. Caruaru-PE ou pelo nunwo i.i1, 3701-1413 das OflhOOmln a»
lihOOmm de 2* a e1 Feira

(73456]

PREFEITURA DE CARUARU
SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE
ComUtao Permanente da Ucltaçto

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGO MUI. ormoa do uil 43 Inclao V da Lei Federal

gHOCEiiED n- ODaj2015 PREGÃO PRESEMCIAL n' noa/2015
- Objlto: Aqulmlflo de Medicamemoa liclualvamente d>

Ql. AGLQ^ CQMERCIOE REPRESENTAÇÕES LTOA CMPJ n1

S5B17900Í0001-71, nos tens 112. 116, 180, 387, ias, 288, 318.
353 e 383, ficando o valor de Ri 562 BSO.OO 02. DROGAFqNTE,
UBÁ. CNPJ n'08 /ia 201íOD01-;fi. nos iWnsOI. U/ 21.34 :Mi.
38. 38. 41. 85, 91, 65, 13B, 132. 163. 169, 172, 181. 182, 201,

502, 210, 218. 220, 223, 225. 230, 253. 264. 268, 283, 292. 303,

309, 313, 314, 322. 323, 344, 357, 361. 371. 372. 360, 381, 384,

3B8, 400. 401, 115, 42B. 035, 452. 459. 482. 468, 478, 490. 499.

501. 502 e SCO. (ca ndn o valor de R$2030030,26 M, HAUE5
LOBATO COM E REP LTOA. CNPJ n' 08 007 182(0001-26.
nos itens 09, 74, 250 e 31Í, ficando o valor de Rí 6 28fl,CO. (U.
EJÇQMfcP REPRES DE MED LTDA. CNPJ n' 12 SS2 932(0001-
94, nos itens 52. 57, 88, 82, 83, 105. 116, 146, 181, 216, 278,
374, 407, 448. 449 e 465. fcando a valor fle RI 813829.60,
OJ^-EXATA DISTRIBUÍDO BA HBPITALAH LTpfl, CNPJ n-
05008240(0001-56, nos «ens 20, 58, 82, 103, 104, 142. 145. 169.
271, 316. 327, 345, 421, 454. 458 e 457. ícando o valoi de RI
590548,00, 06 CRISTALIA PBOD QUIM FAHH LTPA CNPJ
n- 44 734 871(0001-51. nos itant 35, 46, 49, 71, 73, 77. B4, 130.
131. 135, 148. 150, 151, 1S5, 167, 168, 171, 207, 212, 213, 214,

252. 255, 285. 289, 295. 298. 297. 305, 306. 339. 348. 349. 350,

351, 356.368,368. 378,390.478, 4B8, 487,489 e 512. licando o
valor de RI 2 725 178. 40. 07. HALEX ISTAR INDUSTRIA FARM
U D A. CNPJ n' 01 571 702/0001-98. no item 294, Icando o
valor de RS 24 000.00. M. FAHM*f:F - Nn FARM CEAREMOE
jJDA CNPJ n- 03 82&333W001 46, nos rtens 17. 70. 140. 143.
144. 15B. 181, 163, 175, IBS 1B6. 228. 238, 242, 243, 244,

245. 263, 335, 430 e 509, Inundo D valor de fíí 604 260,00, flS.
LjlGEAN COM E REP. LTDA CWPJ n' 03819724/0001-71,
nos itens 11.18.28. 53, 55, 63. 66. W. 113, 117, 126. 127. 129.
139, 141, 173, 174, 178, 187, 2U4. 205. 211. 217, 221, 228. 231.

232, 233. 235, 237. 239, 258, 281, 267, 277. 281, 308, 326, 341.

347, 360, 368, 367. 382. 388 404, 406. 411. 413. 418, 420, 427.

453, 471, 472, 4S1. 488, 507, 508 e 510, (Bando o valor de RI
1 357386,32. HLJdATULAB LABORATÓRIO LTDA. CNPJ n-
0345695510001-83. nos itens 87. 317. 385, 377 438. 455 e
483, ficando o valor de RI 1B5 280, CG. ll̂ PEHTAL MED SUL
AP.TIC05 ODQNTOLQGICOS LTpfi CNPJ l.' 02 477 h71/0u01-
47, nos itens 43 45 47 e 48. fu-aroi o valor de Mi 467 680.00.
12. HOSPFAR IND E COM pE PROP HO5P LTOAIPEI CfJPJ
n' 26821 908/0003-93, nos itens 23, 60, 133, 134. 178. 1BO,
240. 2S4. 307. 311, 319, 373. 383. 405, 477. 4B5 e 488. doando
o valor da RS 877 308.60, 13 JMI HOSPITALAR LTGA CNPJ
n- 07 484 373/0001-24, nos itens 02 56 83, 101, 102. 107.
283, 375. 376, 437 e 438, ficando o valor de Ht 3S1 932.00. 14.
MAJELA HQSP1TALAR LTDA CNPJ n' 02 483 S2B/CC01-08,
nus itens 08, 22, 120, 247, 249, 349, 431 e 434, licendo o valor
oe M 1 072 004.00, 18. STQCK COMERCIAL HO S P LTDA
CNPJ ^00995371/0001-50, nos itens 03, 31. JO. 60. 1B2. 193,
324, 334, 34fl, 424. 433. 444, 430 B 506, (Cindo o íalor de RI
í 83 455, 00. 16 CRISPAR M A COM e REP DE SERV LTDA
CNPJ n' 32 734 295/UJ04-60 nus rtens 64,65 e 470 íicando
o «eu » Rí 163468,00. 17 IMJEFARMA CAVALCANTE E
SILVA DISTftlB LTDA CNPJ n- 08607807/0001-81. nos itens
16 106 e 432. ticando o valor de RS 172 254,00. 18. QNCQEXO
DISTRia DE MED LTDA CNPJ n' 06956626(0001-06, nos
itens 26O. 328. 330. 331. 443, 474 e 511. licando o valor de
RI 348396,00. «...CIRÚRGICA MQNTEBELLO LTDA CNPJ
0*08874752(0001.40, nos lens 89 310,33aeí22 Isando o
vaiar de RI 18332OOQ 20 MACEIÓ MED OISTRIB OE PROD
HOSP LTDA CNPJ n- 07 485 tJ03«00|.22. nos itens 81, 93.
164, 246. 410 e 513, Icando o valor de RI 1044SHOU. ILSffifi
OOOMTQMEDICA LTOA CNPJ n- OS 567 724(0001 -35, no item
44, íciiiiío u valor da RI 61 540.00, 12. SOLUMED OI5TRIB
DE F-ROD PARA SAJDE LTDA CNPJ n- 11 396 KWC001-42,
nc* itens 06. 12 13, 14, 19, 21, 24, 26, 27, 32, 33. 37, 58. 78,
76. 78. 80. 82, 84. 93. 97. 98, 100, 108. 118, 121, 123, 125. 158,

163, 185, 176, 177. 16a. 189, 200. 203, 215, 265. 269. 2S8, 304,

328, 332. 333, 336. 337, 340, 342. 343, 355, 35B, 370. 385, 386.

3B7, 381. 392. 402, 40S. 412, 414. 429. 447. 450. 451. 460, 461,

463. 464. 473. 464 e 495 (canoa o valor de RI 1 778 908.80, 23.
£OSTA CAMARGO COM DE PROO HOSP LTDA CNPJ n' 3o
325157/0002-15, noa itens 115. 148. 208, 222, 234, 272, 321,
41 /. 41G, 493, 494, 504 e 514 ficando D valor de RS IBS «88.10.
j4 UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA H ACIDOU A L 3A CNPJ
n" no w,^aB1(0009-/5, nos itens 111, 153. 170, 190. 208, 151.
259, 280. 266. 320, 325, 389, 403, 475 e 476, ticanflo P valor
de Hí 463 060.00. ZÍ..P-H05P PIST HQSP IMP E EXP LTDA
jfiB. CNPJ n'08 076 127/0008-53. nos itens 10, 124, 137, 154,
198, 1B7. 188. 224, 273, 274, 275, 300, 301, 302, 352. 425,

428, 440, 487, 468 e 491 l. ir, t o valor de RI 746 551,60, 2tL
gHUMfchAKMA HbPHL-SEHTACÕKS COMERCIAIS CNPJ n-
81 706231(0001-98, nos itens 30. 50, 51, 61, B9, 110, 163, 195,
227, 284, 299, 359, 3o3, 364, 378, 446, 492, 498 e 497, licando
o valor de Ri 511 320,20 11 CIRLJHQICA BORBOREMA LTOA.
CNPJ n* 13 312 388(0001-81, nos itens 15, 29, 54, 194.209.257.
270.362.395, 436. 441 e 496, ficando o valor de Ri 620 232.40
perfanndo um valor intal de R( 1T.4M 707.l! (Ou»»t>

encontra-.» duponivel na CPL. Caruaru, 27104/2019. Dra.
Maria Apanclda d* Souza - Secretaria da Saúde - SMS

(73451)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO
P ror"', s o Litrtatório n' 015/201 j

n ., .jn> iMl.,,1., d* l i. MI..,' "• ODI/HHS
Objelo Contratação direta da Empresa Freaeryco Alexandre
C Figueiredo - ME (Gerar Produções. LocaçOes e Serviços],
CNPJ n1 10303 148)0001-01 paia apresentaçfles com seus
, L j., . ,,!,•„.-. (Banda Vilães du FoirQ, Dupla Lua e l ,,,i.
Oaiai Paijri i,. < e Dands Pisada Sertaneja) na Testa do Dia do
TraUlhaoor 2015 nos dias 01 e 02 num no muneipio de Cru
Grande, no valor HS 190000,00 (Cenlo e NtHenta Mil Reais)
RATIFICAÇÃO reconhece e Ratidco a IneiigibilUade de Licitação
n' 002£C14, com fulcro no iiiciu III do art 25 da Lei 8666/93
Chã Grande JSdeAbnl de 2014, Daniel Alves de Uma - Prefeito

P3436)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FLORES-
PE

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSON-003/Z015

PREOAO PRESENCIAL N° 002/2013
O fundo Municipal de Saúde de Flores/PE, torna publico o Pregão
Piesenctil n' 002/2015, CU(O OBjeta * com velas a eventual
contratação de empresa especializada para o Fornecimento de
aparelhas d* ar-condicranado desunidos a Secretaria de Saúde,
! • • ! . . blsicas de Saúde da família e a Unuade Mista de
Saúde Genesio Francisco Xavier Teia imcio a sessão publica
no dia 13052015. ás 1000 horas, tone/Ia* 057 - 3fl57 1852,
Piegoeiro, Júlio Ceui oa Silva Nura», em 28 04 2015

(73457)

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS
Avião da Licitação - Coocorrencla N* 011/2D1S-PMG

O Município de Garanhuns/PE, CNPJIMF n'11 303800/0001-

abertura do Procasao Licitetorio n". 03612015 - PMO. cujo

Iniciação ao Esporte {CIE), no Bairro Severiano de Moraes
Filho, no Município de Garanhuns Abertura. OZfDI/2015
te no 0011 (Horário de lií.i-.ih n Edital disponível na CPLC.
sito ã Rua 1 3 de Maio, s/n Sala 04 - Santo Antflmo, Fone (87)
3762 7019. ou pelo Portal de Licitações, disposto no sile Oliciai

Hélio Fiuttlno de Albuquerque- Secretario de Planejamento
(73434)

AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE
GARANHUNS -AESGA

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatoro n'20/15, Piooão Presencial n-14/15. Objelo
Aquisição de cadeiras, mesas e carnnhos para transporte de
cadeiras, destinado ao auditcno da Autarquia do Ensino Supenor
de GJiantluri!, - AESGA Abertura das Propostas 13HJ5/15, ãc
14 00 h O Edital eslara disponível, ns sue wf^vaesaj edif br ou
na sede da AESGA. sito a Av Caruaru. 503. São José, Garanhuni/
PE Fone (87)3761-1599 Ramal 225.

RESULTADO OE LICITAÇÃO
Ratifico e Homologo o raaulude do Pregão Presencial
if 9/15. em favor da empresa Stylus Viagens e Turismo LrOa
EPR mscnta no CNPJ sob o n- Q3 047.102/0001-50, sediada
a E9rada do Encanamento.480, Loja 101/102. Shopping Sitio
Trindade. Parnaminm, Recíe/PÊ Valor Rt 26000.00, cujo
objeto * a contratação de errpresa fftpecialuada na prestação
de serviços de agenciamento oe transporte aéreo, nacional e
iniernacionaL, compreendendo a reserva, eims&aa. remarcac£o,

AESGA Qarariliuíii.mTi2Baeabiildt;015 GianH Mana de Lua
Oli*«ja- Presidente d« AESGA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
GARANHUNS -AVISO de LcflaçJo - P™HÍO , i,.i.,,,,,, , rf-
un.'Jrjlí . FMS - Proceeso Ln.it.iluriu n* 019/2015 Ol.jat.,
Fomecimanlo. de forma parcelada» de Ovigtnio mediciruíl
com Oft,S% de nível da pureza e ar comprimido medicinal,
daetinadoí ao Serviço dl Atendimenlo Movei de Urgência
- 5AMJ 182. Inicio do acolhimento das JJOpcstas 04/05/2015
ts, i v. n . i Limte para acolnimento e abertura das propostas
13/Ú5/2015 as OSOOIi Abertura da sealo pufilca de lances
IMiilOIS. asOB3Oh(Htir>iioad*Braeille) Edital disponível no
sita nnnr».licit»c:rm-.̂ Bmiljr Númarn de LicitaciD' I8ÍH1.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GORIA DO
GOITÁ

AVISO DE EDITAL
CONCORRÊNCIA N* 0017201$ • Objelo: CONTRATAÇÃO
OE l-Mi'H l-s» OE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS l) t
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS PAHALELEP.PEDAB
GRANÍTICAS COM MEIO FIO DE RJ AS DESTE MUNICÍPIO
DaU e hora da abertura: 01/M/2013 ai 9h O EiIHal e nuloree
elclanenunlH encontrar «.-ao na Sala da CPL, iita e Hue
sete de Setembro, viu. Centro, nesta cioade ou pelo email
cplaioiiadoaonaagmjil com nos dias j reis no horaro daí a OOn
aí 1200)1 Gloria do Goita. 27 oe abril de 2015 Ma
l in w - 1'ic adei ile da CPL

l Ml

Arlindo <-.'•• | .- u , , , Neto - . ,. i n. , de

(73433)

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATA - PE
CPL- Comiuãu Pcrmanenu da Licitação

CHAMADA PÚBLICA N' 001/101B
APrefertura Municipal de Gravata - PE atrivet da CPL- Comissão
Permanente de Licitação, torna publico, para conhecimento aos
interetAddOb. dd MHSHMÍH .I. .H ale o da 30 CB nujo de 3015, as
11 00 IIOU9. oslji» aberU a CHAMADA PÚBLICA n* 00172015,
que tem por objelo a aquisiçio de géneros alimentícios da
Agrculura Famlur í do Empreendedor Familiar Rural, para o
atendimento ao Programa Nacional do Alimentarão Escolar -
PNAt tdital a demais intorrnaoJes na ̂ ala Oa CPL- Comssão
permanente de LcUçac. Sito a Avenida Rui Barbosa n* 150 -
Cuntio-Gravati-PE Gravata - PE - 28(03/2015

(F)

PREFEITURA MUNICIPAL DO IPOJUCA/PE
SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N- 021̂ 013
CONVITE N- 003^0 13

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMI rf
02M01I

SEGUNDO TERMO ADITIVO M* 022/2013- OBJETO pronociar
o pra2o oe vigência oor mjis 12[dozo) rrcses Termo inicial
05/0412015 Termo l mal em 04/04/3J18. CONTRATADA
ASSOCIAÇÃO MONTAGENS E EVENTOS LTOA - CNPJ/MF sob
^038645700001-64 FunOarrBnlo Legal Lei Federal BfifloVBS
e suas allorapSas Rui Xavier Carneiro Pessoa, Secretaria de
TkJrsmoe Cultura Ipoiuca, 31 o* março de 2015

F«OCESSO ADMINISTRATIVO N1 043/2015
l N EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N* 009/2011

EXTRATO DE CONTRATO PMI W 0407201$
CONTRATO PMI N-040/2015- OBJETO aquisição de cota oe
patrocínio, denominada Ouro. Pelo Município do Ipojuoa retoronta
ao ciclo de apresentações 2015 para o espetacub "Pedro. Seu
Vicio seu Luio', > ser realuado no período de 01 oe junho a
05 de julho de 2015 CONTRATADA GRUPO FOLCLÓRICO E
QUADRILHA JUNINA QUENTÃO (JUNINA QLENTÍOO - CNPJ/
Mf soBn" 17620781Í0001-10 FunOlrKmn) Legal Art 25. CBB"(
da Lei Federal 3063/93 e suas alteiacfies Rui Xaver Carneiro
, , • - • - . Secretaria de Tuiibro e Cultura Ipojuca. 31 de marco
de 2015

(F)

PREFEITUFÍA DO IPOJUCA/PE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

RECURSO ADMINISTRATIVO
OMunidpiodolpoiucanausodeíuaíalnbuiçòesepairneiodesua
Comissão Permanente Oe Licitações torna púbico que o certame
em epígrafe enconlrd-be SUSPENSO, devido a Inteipo&içio d»
Recurso AonimistrAvo impetrado peLa ernpre&a JFE projetot *
Etnoreendimentot Llil.i CNPJ/MF n" 03. 1B 1.41 1.0001-1». que
consta nos autos do processo a di&posic.&o oos intere^ddus.
com lulao na alínea "a" do Inciso l. do Artigo 109, da Lei Federal
h ..M M de 21 de ,.i.iho de 1993 Os demais liclanles ficam
intimados a apresentarem contra ruões recursas PROCESSO
ADMINISTRATIVO N* 03T/ 2013 EDITAL N' 014/Z019 TOMADA
DE PREÇOS N' 0051 20IS OBJETO: ContrjBcao de empresa
na área úe ene enfiaria para eiecucao da obra de REFORMA
DA CALÇADA DE ACESSO A VILA OE PORTO DE GALINHAS.
NA PE 09. IPOJUCA-PE. Ipojuca 27 do atoil de 2015 Aja* Lins
Pereira Neto - Oi reter PiHidante Pr-"|o.im

CONVOCAÇÃO

de sua Comissão Permanente de Licitações torna púbico que
acordado a Analise de Habilitação Técnica emtioopela Secretaria
de l.il .: ^h ij i, . a Serviços Municipais e parecer da Duetona
de Contabilidade emitido pela Secretaria de Finanças, que se
encontram nos autos do Processo a disposição dos interessados
INABILITA as emplesas Via Técnica Corutruco.» e Servlcot
Uda: Conatrutom Paulistn Lida Mb. Elauopma Lide HE.
BLB Enoenhani Lida, Diante ao euposto. acordado ao parágrafo
3 do Artigo 48 da da Lei l <• i. . .. a .. •, • . de 21 de junno de
1803. (Bamoso oraio de atB OB (010) dias ute». a contar do 1°
Jn ui l apus ebla publEacao. convocamos as empresas acima a
apresentarem. ,11 .;_• a Con^ssaa Permanente de Licitações, nova
doeu mentBçao afi m de sana r a& • regula ridades detectadas e assim
dar anoemento aã certame PROCESSO ADMINISTRATIVO H'
030/2013 EDITAL N- B12/M1Í TOMADA DE PREÇOS H' 0041
2015 OBJETO: Contratação de empresa na arei da anganhana
para «ecucla da obra de RFFORMA IX) SANITÁRIO PÚBLICO
EM NOSSA SENHORADOÚ, IPOJuCA-PE Ipojuca 27 de abri
de 2015 A,ay Lins Pereira Neto - Dn.tor Presidiu» Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ - PE
AVBQ DE EXTRATO. PRfcOÃO PRESENCIAL DOl/iOliSKP

OBJETO. aquisição de géneros alinvjnncK» (merenda «scolar)
destinados aos alunos da rede Municipal de ensino do Município
de Itamoe-PE Empresas vencedoras Produfoa Ra LTDA.
CNPJ 09.211 .9*1/0001-45, Eitnto de Contrato n* 21.'1J
vak)T RI 1 OM Jbfli.ll Aline Hnli.it i da Silva Papelaria -
EPP CMPJ 1B.1I» JJ//U001-HÍI. mli «In de Cammto 22/19,
valor Ri ÍO.S4S.1Í; F. Araújo Distribuidora Limli - ME. CNPJ
1B 016856/0001-10. E.t/.ito da Contraio n' U/19. valor Rf
55 3SS.32 Vioêncil contratual. I6JOÍ a JV12Í IS r ,n l - •, Oe
março de 2015 Bruno FjorB. Ribeiro - Prefeito

AVISO DE EXTRATO PREOÃO PRESENCIAL D02IJÍJ1J
OBJETO aquisição de Borrbas de agua, cloro, sulfato.

ao aBastecimento de aflua, deste Município de ltan*e-PE
Ert(Jresa vencodora Jlcmeq Motore» e :'.,, ,n, i , LTDA. CNPJ
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PREFEITURA

CHÁ GRANDE
POR UMA CIDADE FEUZ

Prefeitura Municipal
de Chá Grande

R A T I F I C A Ç Ã O

Reconheço e ratifico os termos do Parecer emitido referente à INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO N° 002/2015 e ao PROCESSO LICITATÓRIO N° 015/2015,
com fulcro no inciso III do artigo 25 da Lei 8.666/93 e alterações, cujo objeto do
presente instrumento a Contratação direta da Empresa Frederyco Alexandre C.
Figueiredo ME (Gerar Produções, Locações e Serviços), CNPJ n" 10.303.149/0001-
01 para apresentações com seus artistas exclusivos (Banda Vilões do Forró, Dupla
Luiz e Davi, Banda Parangolé e Banda Pisada Sertaneja) na Festa do Dia do
Trabalhador 2015, nos dias 01 e 02 de maio no município de Chã Grande, no valor
de R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil reais).

Chã Grande - PE, 29 de Abril de 2015.

DANIEL ALVES DE LIMA
Prefeito

Av. Soo José, n° 101 - Centro - Chã Grande - PE - CEP: 55636-000 - C.N.P.J.: 11,049.806/0001 -90
Fone/Fax: 81 3537.1140 - E-mail: ouvidorio@chagrande.pe.gav.br Síte: www.chagrande.pe.gov.br
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PREFEITURA

CHÁ GRANDE
POR UMA CIDADE FELIZ

Prefeitura Municipal
de Chá Grande

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITIÇAO

AUTUAÇÃO

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Abril de 2015 na sede do Governo Municipal da
Cidade de Chã Grande, faço a Autuação do Processo Licitatório n° 015/2015 sob a
Inexigibilidade de Licitação n° 002/2015, para fornecimento do objeto abaixo
descriminado:

OBJETO:

Contratação direta da Empresa Frederyco Alexandre C. Figueiredo ME
(Gerar Produções, Locações e Serviços), CNPJ n° 10.303.149/0001-01
para apresentações com seus artistas exclusivos (Banda Vilões do Forró,
Dupla Luiz e Davi, Banda Parangolé e Banda Pisada Sertaneja) na Festa do
Dia do Trabalhador 2015, nos dias 01 e 02 de maio no município de Chã
Grande, no valor de R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil reais).

Chã Grande, 24 de Abril de 2015.

Av. Soo José, n° 101 - Centro - Chã Grande - PE - CEP: 55636-000 - C.N.P.J.: 11.049.806/0001-90
Fone/Fax: 81 3537.1140 - E-maii; ouvidoria@chagrande.pe.gov.br Site: www.chagranda.pe.gov.br
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í
PREFEÍTURA

CHÃ GRANDE
POR UMA CIDADE FEUZ

Prefeitura Municipal
de Chá Grande

PARECER TÉCNICO

EMENTA: JUSTIFICATIVA DE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DE

QUALQUER SETOR ARTÍSITICO. DICÇÃO

DO ART. 25, III, DA LEI FEDERAL N.°

8.666/93.

OBJETO DO PARECER: Justificativa sobre inexigibilidade de licitação para contratação

da empresa Frederyco Alexandre C, Figueiredo ME (Gerar Produções, Locações e

Serviços), CNPJ: 10.303.149/0001-01, com seus artistas exclusivos para realização

de apresentações nas Festividades Do Dia do Trabalhador 2015 (Banda Vilões do Forró,

Dupla Luiz e Davi, Banda Parangolé e Banda Pisada Sertaneja), nos dias l e 2 de

maio de 2015, no valor de R$ 190.000,00, conforme programação e solicitação da

diretoria de turismo.

SOLICITANTE: Diretoria de Turismo.

RELATÓRIO
*••

Parecer requerido pela Comissão Permanente de Licitação e Diretoria de Turismo do

Município de Chã Grande, acerca da contratação direta de bandas e atrações artísticas,

através de empresário exclusivo, para a festividade do dia do trabalhador 2015, a ser

realizada neste Município.

O principal ponto a ser observado neste parecer se refere a possibilidade de

contratação, por inexigibilidade, da predita empresa.

Av. Soo José, n" 101 - Cenlro - Chá Grande - PE - CEP: 55630-000 - C.N.P.J.: 11.049.800/0001 -90
Fone/Fax: 81 3537.1140 - E-marl: ouvtdoria@chagrande pe.gov.br Site; www.chagronde.pe.gov.br
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PREFEITURA

CHÁ GRANDE
POR UMA CIDADE FELIZ

Prefeitura Municipal
de Chá Grande

A solicitação de contratação por inexigibilidade realizada pela Diretoria de Turismo deve

ser observada sob as diretrizes do art. 25, inciso III, da Lei Federal N.° 8.666/93.

EMBASAMENTO JURÍDICO

Preliminarmente, ct(mpre ressaltar que a análise Teita por esta Assessoria é meramente

jurídica, de sorte a verificar se o pedido está em conformidade com os ditames e

preceitos legais, bem como com as orientações jurisprudenciais. A narrativa dos fatos

constantes deste Parecer é feita em conformidade com as peças de informação

colacionadas ao Processo licitatório.

Como é cediço, a contratação de empresa produtora de eventos que tenha artista

exclusivo difere das demais contratações feitas pela administração pública. Daí a

necessidade de ser investigado sobre a possibfdade de contratação de empresa de

produção de eventos para que esta contrate profissionais do setor artístico, em virtude

da enorme gama de exigências e particularidades que geralmente envolvem essas

negociações, berr como o regime jurídico a ser aplicado.

Toda contratação efetuada pelo poder público, s-rja para realização de obra, prestação

de serviço, fornecimento de bens, dentre outras, pressupõe, prima fade, a realização

de licitação, segundo a regra geral preconizada no inciso XXI do art. 37 da Constituição

Federal. É o que se extrai do dispositivo a seguir J:ranscrito:

"XXI ressclvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e alienações

serão contritados mediante processo de

licitação pú )lica que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas

que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências

Av. São José, n° 101 - Centro - Chã Grande- PE -CEP: 55 >3ó-000 - C.N.P.J.: 11.049.806/0001-90
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PREFEITURA

CHÁ GRANDE
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f-m -w» -W

Prefeitura Municipal
de Chã Grande

de qualificação técnica e económica indispensáveis*^

garantia do cumprimento das obrigações.".

(destaque no~so)

Nesse diapasão, também se afigura juridicamente viável a contratação de empresa de

produção de eventos, desde que observado o devido procedimento licitatório, com as

fases e formalidades que lhe são inerentes.

O Inciso III, do Artigo 25 da Lei Federal n° 8666/33 prevê que:

"Artigo 25 - É inexigível a licitação quando houver

inviabilidade de competição, em especial:

III - para contratação de profissional de

qualquer setor artístico, diretamente ou através

de empresado exclusivo, desde que consagrado

pela crítica esoecializada ou pela opinião pública".

(destaque nosso)

Os eminentes administrativistas B&fEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO MASSAO

SAJTO, lecionam no Manual de Licitações e Contritos Administrativos, que:

"A hipótese de inexigibilidade para contratação

de artista é z mais pacífica, desde que o escolhido,

independentemente de estilo que, diga-se de

passagem, é muito subjetivo, seja consagrado pelos

críticos especializados e peio gosto popular.

O artista tem que ser conhecido, mas não

precisa necessariamente ser excepcional.

Com a grande extensão territorial e o regionalismo

de cultura existente no Brasil, com o afloramento

3
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regionalizado c:e tradições e de folclore, o

de consagração popular deve ser tomado de

forma particularizada, isto é, um artista muito

popular no ncrte pode não ser conhecido no sul,

sendo, assim, ia sua região a licitação é inexigível".

(destaque no >so)

Nesta linha de entendimento, Jorge Ulisses Jacoby diz que:

" No caput co art. 25, estabelece a Lei que é

inexigível a licitação quando houver inviabilidade de

competição, em especial, quando ocorrer uma das

três hipótese? retratadas nos três incisos que

anuncia. A expressão utilizada é salientada pela

doutrina pátria para assegurar que se trata de elenco

exemplificativo, firmando a assertiva de que os casos

registrados não são únicos/'

Não obstante a menção ao art. 25, caput, da Lei 8.666/93, para que a contratação em

tela venha a prosperar faz-se necessário que or requisitos dispostos no inciso III do

referido artigo sejam satisfeitos, vejamos:

w Art. 25. É nexigível a licitação quando houver

inviabilidade de competição, em especial:

III - para a contratação de profissional de qualquer

setor artístico, diretamente ou através de empresário

exclusivo, desde que consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública."

No caso em análise, não restam dúvidas de oue se trata de empresário exclusivo para

contratação de shows artísticos de bandas, em virtude das cartas de exclusividades
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PREFEITURA

CHÁ GRANDE
POR UMA CIDADE FELIZ

apresentadas pelos representantes das bandas, demonstrando que a empresa, Wdma

citada, tem poder exclusivo sobre as contratações das respectivas bandas, no período

da festa em análise, ficando comprovada a inviabilidade da competição que é requisito

para a contratação pretendida.

Como se demonstrou as Bandas contratadas, além de serem conhecidas no Estado de

Pernambuco e demais estados do nordeste, gozim de bom conceito perante o gosto

popular.

A Lei Federal de N.° 8.666/93 traça os casos em que a licitação será dispensada,

dispensável ou inexigível. A inviabilidade de corrpetição é o principal requisito para a

incidência da Ínexigib;!idade de licitação.

Daí o art 25 da Lei 8.666/93 elencar as hipóteses exemplificadamente dos casos em

que a disputa se mostra inviável.

Por tal razão, depreende-se que o caso em exsme se amolda a hipótese prevista no

artigo 25, inciso III, da Lei 8.666/93.

Toda documentação apresentada pela empresa autoriza a incidência da inexigibilidade

de licitação prevista no ctado dispositivo legal.

CONCLUSÃO

Diante das razões suscitadas e das informações prestadas, entende esta Assessoria

Jurídica que a contratação por inexigibilidade de licitação, no caso em exame, afigura-

se como viável. Portanto, concluo pela regularidade do procedimento e opino

favoravelmente pela homologação do objeto licitado e pela contratação da empresa,

mediante inexigibilidade de licitação, com fundanento no art. 25, inciso III, da Lei n°

8.666/93.
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PREFEITURA

CHÁ GRANDE
POR UMA CIDADE FELIZ

É O NOSSO PARECER.

Prefeitura Municipal
de C/ õ Grande .,

S.MJ.

Chã Grande, 24 de abril çte-2015-

OLIVEtRA±IMA&r&£LCmÕR ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ/MF DE N.° 07.916.706/0001 -47

- Márcio Alexandre V. Belchior -

OAB/PE 17.6', O
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PREFEITURA

CHÁ GRANDE
POR UMA CIDADE FELIZ

Prefeitura Municipal
de Chá Grande

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO

Autorizo a abertura de processo administrativo de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO para Contratação direta da Empresa Frederyco Alexandre C. Figueiredo
ME (Gerar Produções, Locações e Serviços), CNPJ n° 10.303.149/0001-01 para
apresentações com seus artistas exclusivos (Banda Vilões do Forró, Dupla Luiz e
Davi, Banda Parangolé e Banda Pisada Sertaneja) na Festa do Dia do Trabalhador
2015, nos dias 01 e 02 de maio no município de Chã Grande, no valor de R$
190.000,00 (Cento e noventa mil reais).

Chã Grande - PE, 23 de Abril de 2015.

IS DE LIMA
Prefeito
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PREFEITURA

CHÁ GRANDE
POR UMA CIDADE FELIZ /1 \\ Municipal

de Chá Grande

SECRETARIA DE FINANÇAS

COMUNICAÇÃO INTERNA

Chã Grande, 23 de abril de 2015,

De: Aurikelly Alves de Paiva
Secretária de Finanças

Para: Gesiel Gomes Tavares de Araújo
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ASSUNTO: Solicitação de Dotação Orçamentaria

OBJETO: Contratação direta da Empresa Frederyco Alexandre C. Figueiredo ME
(Gerar Produções, Locações e Serviços), CNPJ n° 10.303.149/0001-01 para
apresentações com seus artistas exclusivos (Banda Vilões do Forró, Dupla Luiz e
Davi, Banda Parangolé e Banda Pisada Sertaneja) na Festa do Dia do Trabalhador
2015, nos dias 01 e 02 de maio no município de Chã Grande, no valor de R$
190.000,00 (Cento e noventa mil reais).

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, TURISMO, CULTURA E ESPORTE
23.695.2301.2063.0000 - - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES VOLTADAS
PARAPROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO TURISTICO3.3.90.39.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Av. São José, n°101 - Centro - Oã Grande - PE - CEP; 55036-000 - C.N.RJ.: l l .049.806/000!-CO
Fone/Fax: 81 3537.1140 - l-rriaíl: ouvidoria@chagrande.pe.gov.br Sile: www.chagrande.pe.gov.br

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 R

O
B

E
R

T
O

 D
E

 A
R

A
U

JO
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 5a9e6519-ca1b-4cba-9492-d43a6e515422



PREFEITURA

CHÁ GRANDE
POR UMA CIDADE FELIZ

Prefeitura Municipal
de Chá Grande

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITIÇAO

COMUNICAÇÃO INTERNA

Chã Grande, 23 de Abril de 2015.

De: Gesiel Gomes Tavares de Araújo
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Para: Joelma Alves de Lima da Silva
Secretária de Finanças

ASSUNTO: Solicitação de Dotação Orçamentaria

OBJETO: Contratação direta da Empresa Frederyco Alexandre C. Figueiredo ME

(Gerar Produções, Locações e Serviços), CNPJ n° 10.303.149/0001-01 para
apresentações com seus artistas exclusivos (Banda Vilões do Forró, Dupla Luiz e
Davi, Banda Parangolé e Banda Pisada Sertaneja) na Festa do Dia do Trabalhador

2015, nos dias 01 e 02 de maio no município de Chã Grande, no valor de R$
190.000,00 (Cento e noventa mil reais).

Atencio

d?
s de Araújo

CPL/PMCG
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GERAR
L O C A Ç Õ E S

FREDERYCO ALEXANDRE C. FIGUEIREDO - ME
CNPJ: 10.303.149/0001-01

Rua Prof9 Maria Graciete de Melo Tavares, 29
Loteamento Altinense | Altínho - PE

CEP: 55490-000 Fone: (81) 3739.1282
'

PROPOSTA DE PREÇOS

Prefeitura Municipal de Chã Grande/PE

Prezados Senhores (as),Venho por meio de esta apresentar Proposta de Preços de bandas e

promoção de shows artísticos para a festa do Jerico 2015, nos dias 01 e 02 de maio de 2015 no

município de Chã Grande-Pe.

DATA

01/05/2015

02/05/2015

02/05/2015

02/05/2015

TOTAL

NOME DA BANDA

BANDA Vil.Ot ( > l ) 0

FORRO

BANDA LUIZ E

DAVI

BANDA

PARANGOLE

BANDA PISADA

SERTANEJA

-

LOCAL DA

APRESENTAÇÃO

PRAÇA PUBLICA

PRAÇA PUBLICA

PRAÇA PUBLICA

PRAÇA PUBLICA

-

HORÁRIO DA

APRESENTAÇÃO

22:00 HORAS

20:00 HORAS

22:00 HORAS

00:00 HORAS

-

VALOR

RS 25.000,00

R$ 25.000,00

RS 100.000,00

RS 40.000,00

RS 190.000,00

t

VALOR TOTAL DA PROPOSTA, R$ 190.000,00(CENTO E NOVENTA MIL REAIS).

VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS

Declaramos que na nossa Proposta de preços, estão incluídos todos os custos diretose indiretos, como:

transporte, carga, descarga, manutenção, montagem, desmontagem, alimentação e hospedagem da

equipe responsável pelos equipamentos e acessórios, seguro e quaisquer outras despesas para a

entrega do equipamento, além dos tributos incidentes, taxas de administração, matérias, serviços,

encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objetivo.

ALTINHO/PE, 23/04/2015

Atenciosamente,

FREDERYCO ALEXANDRE C. FIGUEIREDO

CNPJ 10.303.149/0001-01
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Ministério cto Desenvolvimento, Indúslria e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas l/ 1

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

XXXXXXXXXXXXX

NIRE DA FILIAL (praaiidiar «omanta «a ato rafarum* • HM)

XXXXXXXXXXXXX

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abraiíaturMi)

FREDERYCO ALEXANDRE COELHO FIGUEIREDO
NACIONALIDADE

BRASILEIRA

. yr î
ESTADO CIVIL

CASADO
SEXO REGIME DE 8ENS(sa catado)

M H F D COMUNHÃO PARCIAL
FILHO DE (pnt)

JOSÉ CARLOS CAMELO FIGUEIREDO

NASCIDO EM (dsrta d* noscinranto) IDENTIDADE fiiúnwa)

23/02/1 977 021 00406956

(mã«>

JOSEFA COELHO FIGUEIREDO
Jl .J II 1 .11 K. ,-,111 UF

DETRAN | PE

XXXXXXXXXXXXX

DOMICILIADO NA (LOGRADO -run,av.nlc)

RUA MANOEL LIGO
COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX

•HHKKHmm

CENTRO
;EP

55,490-
MUNICÍPIO

ALTINHO

[ 993.102.954-49

NÚMERO

59
CODlflO DO MUNICÍPIO (Uso da
[unta Comercial)

000 6147

U)

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui
; outro reqistro do empresário (í requer ã JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

1

1

CÕIHQO DO ATO DESCRIÇÃO QO ATO

080 INSCRIÇÃO
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX

.(II JK .!) QO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVE

XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVE

XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX

NOME DA EMPRESA

FREDERYCO ALEXANDRE C FIGUEIREDO

LOGRADOURO <iua,av, «tc>

RUA PROFESSOR JOÃO PEREIRA
COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX

MUNICÍPIO

ALTINHO

•NMomimo

CENTRO
UF PAIS

| PE BRA£

:EP

55,490-C
CORREIO EL6TRQNICQ <E-MAÍL|

IL XXXXXXXXXXXXX

NTO

XX

NTO

XX

NÚMERO

66
iõttôÔ 00 MUNICÍPIO
TJso da junta Comercial)

00 5147

VALOR DO CAPITAL • RI VALOR DO CAPITAL • (por amanso)

1 5.000,00 QUINZE MIL REAIS
CÓQtGQ DE ATIYIDAQE DESCRKJAQ DO OBJETQ
ECONÚMCA

ARTES CÉNICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES (SHOWS)
Atiuidacfa Pi utcipal

9001999 ALUGUEL DE GERADORES E EQUIPAMENTO PROFISSIONAL DE SOM E VÍDEO

I
AhvKfod* t*ctjnd*n* ~
7739099 SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM PARA USO PUBLICITÁRIO

7319099 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEM CONDUTOR
7719599

1813099 SERVIÇOS GRÁFICOS

xxxxxxx
xxxxxxx

DATA DE MOO DAS ATOIOAOES (ÍUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRÃN3FÍÍ

01 /09/2008 xxxxxxxxxxxxx xxxxx

ENCIA DE SEDE OU DE OUTRA UF UF

XXXXXXXX XX

USO DA JUNTA COMERCIAL

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL ' ' 3-não

ASSINATURA DA RRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pato r*pr<n*n<(irtefH-aHt*n<»VB*r«TTtB)

S- f tJs i S"1 £
DATA DA ASSINATURA ' ASSINATURA DO EMPRESÁRIO ,~,

25/08/2008 > -f^CJít^^ M£^U-̂ U(~^ C^llkc î JilJiJíS

PARA. USO EXCLUSIVO DA JUNTA

DEFERIDO. AL
PUBLIQUE E ARQUIVE-SE

A/Wf* RlUfâQ Wnmi MKO

fttdH RMOHOI CMM
Mdt NT 78 44U-4 C • G

r -P
Jy^f/^3 r ha

COMERCIAL

TENTICAÇ COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

/A% Cf HlinCO 0 REGISTRO £M 27/08/2UOB

^í?Í? SOBN" 2G102886212
P.-otacoio: 08/161281-8

rtifico que a fotocópia é ;E ARMANDO DUARIH RODHIGUES
resentaçao fiel do origipal «i-rniirMíio-GERAi
Grande. ^2-̂  de &4\e í (

/ /^x^/ ^1
ComisaâoA^etrnanente dfe Licitação

Prefeiturt-KTÍun. de Chã Grande • ,
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/preparurlmprcssaa/lmpriinel'íigina.asp

Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

10.303.149/0001-01
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/08/2008

NOME EMPRESARIAL

FREDERYCO ALEXANDRE C FIGUEIREDO - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GERAR PRODUÇÕES, LOCAÇÕES E SERVIÇOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

90.01-9-99 - Artes cénicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
73.19-0-99 • Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufe
82.30-0-01 * Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

R PROF MARIA GRACIETE DE MELO TAVARES

CEP
55.490-000

BAIRROOSTRITO

LOT ALTINENSE

ENDEREÇO ELETRONICO

NUMERO

29
COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

ALTINHO
UF
Pt

TELEFONE

(81)9613-5959

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/08/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 14/04/2015 às 15:54:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

de 2 14/04/2015 15:56
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços

Departamento Nacional de Registro do Comércio
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Folhas 1/2

NÚMERO OE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRODE EMPRESA^ NIRÊ DÃSEDE"

26102886212
NIRE DA FILIAL (prp»nchet som*nl* n ato rafemnle a mal)

xxxxxxxxxxxxx '
FREDERYCO ALEXANDRE COELHO FIGUEIREDO

NACIONALIDADE

BRASILEIRA
ESTADO CIVII.

CASADO

FD
REGIME DE BENSfM emito)

COMUNHÃO PARCIAL
ILHO DE (pni)

JOSÉ CARLOS CAMELO FIGUEIREDO I JOSEFA COELHO FIGUEIREDO
NASCIDO EM (Data da nascimento»

23/02/1977
IDENTIDADE (númcio)

02100406956
Orgio emittor

DETRAN
UF |CPF(núnwn>)

PE 99;993.102.954-49
EMANCIPADO POR (forma do omanclpâçao - íomenta no caio d*

XXXXXXXXXXXXX

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, «v, MC)

PRAÇA JÚLIO RODRIGUES FILHO
r;UMP no

60
COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX

D Al H RO/DÍSTRFTO

CENTRO

:EP

55.490-000

CÓDIGO DO MUNICÍPIO (Uso da
junta Comerciar)

5147

MUNICÍPIO

ALTINHO
UF

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DESCRIÇÃO DO EVENTO
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

CÓDIGO DO ATO

002

DESCRIÇÃO DO ATO
ALTERAÇÃO

CÓDIGO DO EVENTO

021
DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX
CÓDIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

CÓDIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

NOME EMPRESARIAL

FREDERYCO ALEXANDRE C FIGUEIREDO ME

LOGRADOURO [mo.ev. ate)

RUA PROF MARIA GRACIETE DE MELO TAVARES
NUMERO

29
Mb\£ô bti MUfJICIF'ló
Uso da junta Comercial)
5147

COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX

BAIRRO/DISTRITO

LOT ALTINENSE

CEP

55.490-000
MUNICÍPIO

ALTINHO
IF PAIS

PE l BRASIL
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL)

XXXXXXXXXXXXX

VALOR DO CAPITAL • RS

120.000,00
VALOR DO CAPITAL - (por n.wnso)

CENTO E VINTE MIL REAIS

CÕÕIGO DE AÍtVIDADE
ECONÓMICA

AtivWíde Principal

9001999
Atividade «tun diria

7739099
7319099
7719599
1813099
7739003
5620102

DESCRIÇÃO DÒ OBJÊTÕ

ARTES CÉNICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES (SHOWS)
ALUGUEL DE GERADOR Ĵ EODTPÃMÈNTO PROFISSIONAL DE SOM E VlDEO
SERVIÇOS E LOCAÇACTDE CARRO DE SOM PARA USO PUBLICITÁRIO
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEM CONDUTOR
SERVIÇOS GRÁFICOS
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E SANITÁRIOS QUÍMICOS PARA USO EM EVENTOS
SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFE
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS (DECORAÇÃO)

RANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

DATA DA ASSINATURA

03/01/2011

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

01/09/2008

NUMERO DE ÍNSCRtçXÕ NCfCNp USO DA JUNTA COMERCIAL

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

de Oliveira
Port. 011/201

uniaaue ncyiwiidi a
repr

Chã

AUTENTICAÇÃO

que a
ssentação fi

Grande,/ 3/oe_ò4

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CERTIFICO O REGISTRO EM; 06/01/2011
SOBN°: 20110002237
Protocolo: 11/000223-7 x_ £> L,~

^0286621 2

JOSÉ ARMANDO DUARTE RODRIGUES

SECRETARIO-GERAL

Comissão Pefryfanente dié Licitação
Prefeitura Wjrfn. de Chã ^5rande-Pc;
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços

íjr Departamento Nacional de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/2

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA '. NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente M alo reHni

26102886212 xxxxxxxxxxxxx
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem nbreinalunH)

FREDERYCO ALEXANDRE COELHO FIGUEIREDO
NACIONALIDADE

BRASILEIRA
SEXO REGIME

M E F D CO

ESTADO CIVIL

CASADO
DE BENS(« casado)

MUNHÃO PARCIAL
FILHO DE (pai)

JOSÉ CARLOS CAMELO FIGUEIREDO l JOSEFA COELHO FIGUEIRE

NASCIDO EM (data de nascimento)

23/02/1977
1 D E NTID ADE (numero) ÓigS o em i ssor

02100406956 DETRAN
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de mentir)

XXXXXXXXXXXXX

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO -rua, «v. ele)

RUA MANOEL LICO
COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX

BAIRRO/DISTRITO CEP

CENTRO 55.49
MUNICÍPIO

ALTINHO

PE
,t.l'l IMUIIIIT

l 993.1
o)

102.954-49

NUMERO

59
CÕÕIGO DO MUNICÍPIO (Uso tln
Junta Comercial)

5147
UF

[PÍ
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CÓDIOO DO ATO

002

CÓDIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO ATO
ALTERAÇÃO

DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

CÓDIGO DO EVENTO

021
CÓDIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO EVENTO

ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

NOME EMPRESARIAL

FREDERYCO ALEXANDRE C FIGUEIREDO ME

LOGRADOURO (rua.ev, ctc)

RUA JOSÉ ANTÓNIO DA SILVA
NUMERO

94
COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX CENTRO
:EP
55.490-000

ISOUltiOlK) MUNICÍPIO
Uso da junta Comercial)
5147

MUNICÍPIO

ALTINHO | PE | BRASIL
CORREIO ElETRONICO (E-MAL)

xxxxxxxxxxxxx
VALOR DO CAPITAL - R$

120.000,00
VALOR DO CAPITAL - (por «item o)

CENTO E VINTE MIL REAIS
CÓDIGO PE ATIVIDADE
ECONÓMICA

(cnas)

Allvidide Principal

9001999
Atlvldada McuncUri*

7739099
7319099
7719599
1813099
7739003
5620102

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ARTES CÉNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES (SHOWS)
ALUGUEL DE GERADOR E EQUIPAMENTO PROFISSIONAL DE SOM E VÍDEO
SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM PARA USO PUBLICITÁRIO
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEM CONDUTOR
SERVIÇOS GRÁFICOS
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E SANITÁRIOS QUÍMICOS PARA USO EM EVENTOS
SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFE
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS (DECORAÇÃO)
COMERCIO VAREJISTA DE GRUPO GERADOR A DIESEL

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DÊ FIUAL DC OUTRA UF
NIRE ANTERIOR

XXXXXXXXXXXXX

DATA DE INICIO DAS ATTVIDADES

01/09/2008

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

10303149000101 xx

U3O DA JUNTA COMERCIAL

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO l 1 1-*'("
GOVERNAMENTAL1 - '

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou ptlo representenlB/assuterrtefotrtnte)

- fr

DATA DA ASSINATURA

11/12/2009

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO

; Q-±7
:OMERCIA

.

M..CÍ

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

AUTENTICAÇÃODEFERIDO.
PUBLIQUE-SE

André Ricardo
Analista tís P;;

Unidade de

ESTADO DE PERNAMBUCO
ARQUIVE-SE
rare í!3 K«o

ai'2009
CERT1CO O REGISTRO EM: U/12/2009

r, SOB N". 20091695074
Protocolo: 09/169507-4

_1 2
1Certifico DUARTE RODRIGUES

SECRETARIO-GERAL

Prefeitura
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

t

S

Nome: FREDERYCO ALEXANDRE C FIGUEIREDO - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CtíPJ: 10.303.149/0001-01
Certidão n°: 71422956/2014
Expedição: 08/12/2014, às 11:40:17
Validade: 05/06/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Cert i f ica-se que FREDBRYCO ALEXANDRE c FIGUEIREDO - ME (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.303.149/0001-01, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
Ho caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente,

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciãrios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

-•"."•. Ja-?
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINHO

Rua Dr. Nestor Varejão, 51 - Centro

Altinho - PE FOME: 31-3^39-1118

CERTIFICADO

DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Inscrição Mercantil

66?

Inscrição Imobiliária

99995599

Elorr.e Fantasia

GERAR PRODUÇÕES LOCAÇÕES SERV.

Nome do Contribuinte ou Razão Social

FREDERYCO ALEXANDRE C. FIGUEIREDO

rep • ^

Chã

Q fot

t M 1 -JFACIETE DE M.TAVARES, 29, LOTEAMENTO ALTINEKSE -

-• ..«.:. ivídade ou Patr,o de-1 Negócio Principal

•935 - " PROCUÇAO E
IULTUBA:;-

S

, ,. I.tifciu Ud Atividade

1 ; :. 27/gç/^oos

• . - f - , '.í. :".'' ~ riPiKSÍITO

AtTINHO, 14

.-?s ,:.i'.v.ra e Hatri

ESTA LICENÇA EM LOCAL VISrVEL E REN

^ fj c Opecaa^c: fiLDR ^

•̂TT \,«*í' 'tó -.- , • ' ' >^Égíil-"-^ :-

ALMENTE

: 14/01/2015 Hera: 10:54
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JLTINHO
O /uft»ro ré constrói no presente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINHO

Altinho. 14 de Janeiro de 2015

Certidão Negativa de Débitos

Certificamos para todos e os devidos fins a quem
possa interessar, que a Empresa FREDERICO ALEXANDRE C. FIGUEIREDO,
localizada na Rua Prof Maria Graciete de Melo Tavares, n° 29, Loteamento
Altinense, neste município, CNPJ: 10.303.149/0001-01, encontra-se até
01/07/2015, quite no que se refere ao pagamento de Tributos Municipais.

t
Sem mais, para o momento,

Atenciosamente,

quea fotocópia é
> fjel do origina1

de 6^1de.

—•*"
narente de Liei. ao

jn. de Chã G

Rua DF. A/esíor Vãre/áo, 51. Cer
CNPJ: 10.091.502/0001-29 - Fones 81 -

• ->- • ' ;
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http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CN.

t

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: FREDERYCO ALEXANDRE C FIGUEIREDO - ME
CNPJ: 10.303.149/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito

passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alíneas 'a1 a fd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 09:24:54 do dia 13/04/2015 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 10/10/2015.

Código de controle da certidão: B4BC.2FF7.5F75.E375
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

S

l de l 14/04/2015 16:0
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ffif
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

MllMWHM

Número da Certidão: 2015.000002200115-80
'

Data de Emissão: 14/04/2015

DADOS DO CONTRIBUINTE

Razão Social: FREDERYCO ALEXANDRE C FIGUEIREDO

Endereço;

CNPJ:

RUA JOSÉ ANTÓNIO DA SILVA N. 94, CENTRO, ALTINHO - PE, CEP: 55490000

10.303.149/0001-01

t

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 12/07/2015 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

t

Página 1 de 1
Emitido em 14/04/20151600:37
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSÍmprimirPap.

t

S

CAIXA
-••i .- •- r - - - . r . - v • ; - - - • : . [ : - - .

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 10303149/0001-01
Razão Social: FREDERYCO ALEXANDRE c FIGUEIREDO
Nome Fantasia:GERAR PRODUÇÕES LOCAÇÕES E SERVIÇOS
Endereço: RUA JOSE ANTÓNIO DA SILVA 94 / CENTRO / ALTINHO / PE /

55490-000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/04/2015 a 13/05/2015

Certificação Número: 2015041406022601631277

Informação obtida em 14/04/2015, às 15:59:57.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

l d e i
14/04/2015 16:0
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CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE EIVTRÊ 51
CELEBRAM DE UM LADO COMO REPRESENTANTE Frederyco Alexandre C.
Figueiredo-ME E DO OUTRO LADO COMO REPRESENTADO SALVADOR
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E ENTRETENIMENTOS LTDA. DE BANDA
PARANGOLÉ NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de um lado
como representante Frederyco Alexandre C. Figueiredo-ME, situada a Rua Profa Maria Graciete de Meto
Tavares, N° 29,Cidade:Altinho/PE, CEP.55.490-00, CNPJ N° 10303.149/0001-01, através do seu
representante legal Frederyco Alexandre C. Figueiredo, CIC 993.102.954-49, RG 1.439.605 SSP/AL,
residente a Pça. Júlio Rodrigues Filho, N° 60, centro, Altinho/PE e do outro lado, como representado
SALVADOR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E ENTRETENIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o n°
13.157.376/0001-56 Inscrição Estadual ISENTA estabelecida na Ladeira da Barra, 2830, Salvador-BA CEP
40.080.001, neste ato representada por seu sócio-administrador Sr. Marcelo Fernandes de Brítto,
Brasileiro, Casado, nascido em Salvador - BA no dia 03/03/1978, Empresário, portador do RG n°
0718188802 SSPBA, inscrito no CPF sob o n° 956.152.535-68tem justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do
representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.

CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter
exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do
território nacional, ajustado em nome do representado, valor do cache, número de apresentações, local e
horário.

CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é o seu *
único representante em todo território nacional, detendo a exclusividade para contratação de suas c
apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.

CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido pelo prazo de 04/12/2014 a 04/05/2015 a contar
data de assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros e sucessores.

CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Altinho/PE dirimir qualquer dúvida oiP-queç
decorrentes do presente.

> " 3
E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento^ssinaĵ f
presente em duas vias de igual teor,
efeitos legais.

mente com as testemunhas abaixo, para que produza

a
Data:04/12/2014

^c-î  t-v r* ^p-t̂ v i*-cL:
Frederyco Alexandre C. Figueiredo
REPRESENTANTE

TESTEMUNHAS:

OFÍCIO DE NOTAS DE RECI
. Engenheiro lluldo Cmmts de Mau>«, J3 • Oníni - CEP MOIO

Cópia aunt&iUcada confonue c
teci-fe-PE 02/02/2015 1Q:23:<XJ.
«1:2,52 TSM?:Of57 TuTfl.3,38

aa:007724e.DUI1220i401.

Salvador Prod. Art. E Entret. Ltda
REPRESENTADO (A)

4° OFICIO DE NOTAS
_Gustavo Calmon de Aniorim - Tabelião

Av. Ciaaei* N.™ - N' 1106 - Slioppln, Sumut -1- pi» - Cmlnb. d» A™
CEP 4HIZO.UJO. Sarado,. BA - IkU.; (Tl| JOie-UM/ J01S-1266

O

Oc
ra
O •n., m

o por SEMELHANÇA 0001 aíi) fisginaturafi) -
ELO-FWTONDEa DE BRITTO (350575) , dou •«

for 04/12/2014
~04. A" ^íff-^f-é-

Dt
) da verdade. '^'trRÀNTRf'* /• ú-»

SOUZA OLIVEIRA - ESCREVENTE^ de Autanticldade

Notarial ou de Registro '̂ -
5Q4.AB537628-4
,0«iloiiTi*w-.1JBiJui.bHiutintafl-:. '
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE MARCA

Peio presente instrumento particular de um lado, WM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E

ENTRETENIMENTOS LTDA, empresa brasileira pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ: 11,967.119/0001-54, com sede na à Av. 7 de Setembro, 2830 - sala 02 - Ladeira da

Barra - Salvador - Bahia - CEP: 40.080-001, neste ato representado peio Sr. WILSON

KRAYCHETE JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário, portador do RG: 03185830-97, inscrito no

CPF: 504.910.405-04 residente e domiciliado na Rua Waldemar Falcão 870 - Torre A - apto

202 - Brotas Cep. 40,290-770, em Salvador/BA doravante denominada CEDENTE e de outro

lado SALVADOR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E ENTRETENIMENTOS LTDA, empresa brasileira

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 13.157.376/0001-56, com sede na, Av. 7 de

Setembro, 2830 - sala 02 - Ladeira da Barra - Salvador - Bahia - CEP: 40.080-001, neste ato

representada de acordo com seu Contrato Social e o Sr. MARCELO FERNANDES DE BRITTO,

brasileiro, casado, empresário, portador do RG: 07181888-02, inscrito no CPF: 956.152.535-68,

residente e domiciliado na Rua Santa Luzia, 610 apto 702 - Horto Florestal - Salvador/BA -

Cep. 40.295-O50, doravante denominada CESSIONÁRIA.

l - Considerando que a CEDENTE é titular da marca nomeada PARANGOLÉ Registrada no

Instituto Nacional de Propriedade Industrial, sob nS 820012882 em 03/11/1999 na Classe

Internacional 41.

ff - Considerando que o CEDENTE deseje transferir a titu f aridade da marca nominativa

PARANGOLÉ em favor da CESSIONÁRIA, que concorda com esta transferência, através do

presente Instrumento Particular de Cessão e Transferência de Registro de Marca, doravante

denominado CESSÃO.

As Partes têm entre si justas e controladas o quanto segue:

Cláusula 1; Pelo presente instrumento particular de CESSÃO a transferência e na menor forma

de direito a CEDENTE pede e transfere em favor da CESSIONÁRIA todos os direitos referentes

ao pedido de registro nS 820012882 em 03/11/1999, referente a marca nominativa

PARANGOLÉ, devidamente Registrada no Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI,

na classe internacional 41.

Clausula 2: A presente CESSÃO e transferência ora pactuada e a título gratuito e, no ato de sua

assinatura a CEDENTE confere a CESSIONÁRIA ampla gerai e irrestrita quitação declarando

expressamente não haver o que reclamar pela presença transação.

Clausula 3: A presente CESSÃO e transferência de direitos é realizado de forma irretratável e

irrevogável obrigando as partes seus herdeiros e sucessores.

Clausula 4: A CEDENTE autoriza a CESSIONÁRIA a requerer perante o Instituto Nacional da

Propriedade Industrial - INPi a transferência de titularidade da Marca ora pedida perante

aquele órgão comprometendo-se a fornecer toda a documentação necessária para instruir a

presente CESSÃO e transferência, bem como assinar os documentos necessários para tal
finalidade. .... .« a fotocópia^
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Clausula 5: A CEDENTE declara que a marca nominativa PARANGOLÉ objeto da presente

CESSÃO encontra-se inteiramente livre de qualquer ónus e obrigações com terceiros e que

sobre ela não existem constrições compromissos ou promessas de cessão penhora aresto

sequestro e outras formas de apreensão judicial ou extrajudicial podendo ser firmemente

cedente para a CESSIONÁRIA através do presente documento.

Clausula 6: As Partes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Salvador, Estado da Bahia, para

dirimir qualquer dúvida sobre o presente instrumento Particular de Cessão de Marca com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em 02 (duas)

vias de igual forma e teor na presença nas 02 (duas) testemunhas infra assinadas e
qualificadas.

Certifico que a fot«-,
Salvador, 01 de Janeiro de 2015.re P ré s e n t,~ -

Chã Grande
ópfa é

SALVADOR PROD. ART. E ENTRET. LTOA

MARCELO FERNANDES DE BRfTTO

Cessionária

WM PROD. AERT. E ENTRET. E LTDA

WfLSON KRAVCHETE JÚNIOR

Cedente

»

Nome:

CPF:

Testemunhas:

MíA

4* OFÍCIO DE NOTAS
Gustavo Calmou Je Aiiiorim_-_j

w - v F**

n —.v*— — -"—*._ _„-_ -^,^_M~~_ —— - -

Reconheço por SEMELHANÇA 0001 a's) assinatura^) -
1.1 (>« MARCELO rERNANDES DE BRITTO (330675) , dou -

te. Salvador 12/01/2015.
Saloi.fi): 1S04.A3 433772-2

— em Teatamunho ( ) da verdade.
CAROUNE DOS SANTOS MACEDO - TABELl SUBSTITUTA

Ato Notarial ou do Roglslro ,-~'
< -

1604.AB433772-2
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL
WM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E ENTRETENIMENTOS LTDA ME

CNPJ 11.967.119/0001-54
* , . , , .% n . -l f. f- t \n '

MARCELO FERNANDES DE BRITTO, brasileiro, maicir.inãtúrãbde* Salvador, -solteiro,
nascido em 03/03/1978, Empresário, portador da RGcNr1 Õ7^18Í88Q2.SSF/6A, CPF N°
956.152.535-68, residente e domiciliado nesta capital na Rua Conselheiros Corrêa de
Menezes, N° 182, Ap. 1102, Horto Florestal, Salvador/BA, CEP: 40.295-030 e WILSON
KRAYCHETE JÚNIOR, brasileiro, natural de Salvador/BA, Casado em regime de
comunhão parcial de bem, Empresário, portador do RG N° 03185830 97 SSP/BA, CPF N°
504.910.405-04, residente e domiciliado nesta capital na Rua Waldemar Falcão, N°870.
Torre A, Ap. 202, Brotas, Salvador/BA, CEP: 40.296-700, na qualidade de sócios da
sociedade empresaria limitada "WM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E ENTRETENIMENTOS
LTDA ME", inscrita no CNPJ sob n° 11.967.119/0001-54, corn ato constitutivo arquivado
na JUCEB sob o NIRE N° 29203429014 em 11/03/2010, situada na Rua Metodio Coelho
62. Edf. Cidadela Center 01. Sala 410, Brotas, Salvador/BA, CEP 40.279-120, têm justo e
combinado alterar e consolidar o Contrato Social mediante as seguintes cláusulas e
condições:

Cláusula 1* - A sociedade altera seu endereço para Avenida Sete de Setembro, 2830,
Atlas, Sala 02, Campo Grande, Salvador/Ba, CEP 40.080-001.

Cláusula 2a - Em face das alterações ora promovidas, os sócios decidiram consolidar o
Contrato Social, que passa a viger com a seguinte nova redação;

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
WM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E ENTRETENIMENTOS LTDA ME

CNP J 11.967.119/0001-54

MARCELO FERNANDES DE BRITTO, brasileiro, maior, natural de Salvador/Ba, solteiro,
nascido em 03/03/1978, Empresário, portador do RG N° 0718188802 SSP/BA, CPF N°
956.152.535-68, residente e domiciliado nesta capital na Rua Conselheiros Corrêa de
Menezes, N° 182, Ap. 1102, Horto Florestal, Salvador/BA, CEP: 40.295-030 e WILSON
KRAYCHETE JÚNIOR, brasileiro, natural de Salvador/BA, Casado em regime de
comunhão parcial de bem, Empresário, portador do RG N° 03185830 97 SSP/BA, CPF N"
504,910.405-04, residente e domiciliado nesta capital na Rua Waldemar Falcão, NT870,
Torre A, Ap. 202, Brotas, Salvador/BA, CEP; 40.296-700, na qualidade de sócios da
sociedade empresaria limitada "WM PRODUÇÕES ARTISTICAS E ENTRETENIMENTOS
LTDA ME", inscrita no CNPJ sob n° 11.967,119/0001-54, com ato constitutivo arquivado
na JUCEB sob o NIRE n° 29203429014 em 11/03/2010, situada na Avenida Sete de
Setembro, 2830, Atlas, Sala 02, Campo Grande, Salvador/BA, CEP 40.080-001, tem justo
e combinado consolidar o Contrato Social mediante as seguintes cláusulas e condições;

Cláusula 1* - A sociedade que iniciou suas atividades em 11/03/2010, e seu prazo de
duração é indeterminado.

Cláusula 2a - A sociedade gira sob o nome empresarial de "WM PRODUÇÕES
ARTÍSTICAS E ENTRETENIMENTOS LTDA ME, estabelecida na Avenida Sete de
Setembro, 2830, Atlas, Sala 02, Campo Grande, Salvador/Ba, CEP 40.080.001.

Cláusula 3a - O objetivo da sociedade será Serviços de Produções Artísticas, Criações, .
Propagandas, Publicidades, Serviços de Sonorização e Iluminação e Cenários.

Cláusula 4a - O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) divididos em
50.000 (cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, subscrito e totalmente
integralizado em moeda corrente do pais, e distribuído entre os sócios na forma abaixo
indicada;

iST-*-* T&m.

Marcelo Fernandes de Britto
Wilson Kraychete Júnior

R$
R$

45.000,00 -
5.000.00 -

45.000
5,000

Certifico Cftfe a fotocópia ÇP
psprese natação fiel d d1 original

-ha Grapfáe.^ 7 de Qt\e À

50.000,00 - 50.000

ermanente de Liciração
*>r«te{u..i,aí Mun. de Chã Grande-PE
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-

Cláusula 5* - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, direito de preferência para a sua' a-qujsicãe sq-posta* à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração coMratuaí

Cláusula 6a - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula 7a - A administração da sociedade é exercida em conjunto ou isoladamente
pelos sócios Marcelo Fernandes de Britto e Wilson Kraychete Júnior, que se
responsabilizarão por todas as operações e representarão a sociedade ativa, passiva,
judicia! e extrajudiciaimente, em todas as atividades funcionais, inclusive ás contas
bancarias e representarão a sociedade junto a repartições Federais, Estaduais,
Municipais e Autarquias, com os poderes e atribuições de Administradores, autorizado o
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em aíividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Cláusula 8* - Os sócios Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não está
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob o efeito dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

Cláusula 9* - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas da administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula 10a - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o
caso.

Cláusula 11* - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, em qualquer parte do país, mediante alteração contratual assinada por
todos os sócios.

Cláusula 12a - No caso de falência, insolvência civil, interdição, retirada, exclusão ou
falecimento de qualquer sócio, a sociedade continuará com a sua atívidade com os
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse desses ou dos
sócios remanescentes, observar-se-á o seguinte.
Parágrafo Primeiro - No caso de falência, insolvência civil, interdição ou falecimento de
qualquer sócios, será levantado um balanço especial para apuração dos haveres, que
terão como base à situação da sociedade até a data do evento ou da comunicação da
intenção de desligar-se, pagáveis da seguinte forma:

> O retirante, o interditado, ou os herdeiros do falecido receberão os haveres em até
4 (quatro) prestações mensais, iguais e consecutivas;

> O excluído, falido ou insolvente, em 12 (doze);
> As parcelas serão todas atualizadas monetariamente pelo índice Geral de Preços,

apurado pela fundação Getulio Vargas, ou outro índice que venha a substituí-lo;
> A primeira parcela vencerá 30 (trinta) após o Balanço;

Parágrafo Segundo - Dissolvida em razão de previsão legal ou quando assim deliberarem
os sócios, e devidamente solvido o passivo, o ativo liquido será dividido entre os mesmos,
na proporção do valor realizado de suas quotas.

Cláusula 13a - A exclusão de sócio só se dá por- sem prejuízo da ocorrência de outros
impedimento ou hipóteses legais.

> Falência, insolvência ou incapacidade civil do sócio;

Certifico que a
representaçãofiç-í o

Chã Grande,

missão
-efeitur

•epfnanente dt
íun. de Chã O an
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> Justa causa decorrente de abuso, ato ilícito, violação ou fala de cumprimento das
obrigações sociais.

• • ," í" V« ,"" - ~ ~ 5 jr/,3
> Por tentativa de auferir vantagem em detrimemo^de cufro;cócj7 pu da, socjedade

ou ainda nas hipóteses previstas especificamçníe^rn c!^JSijJas;£íeste"RÔnir3lo.

Parágrafo Único -As vantagens obtidas ilicitamente pelo sócio excluído serão deduzidas
automaticamente, de uma só vez, do montante correspondente às suas quotas.

Cláusula 14a - Considera -se justa causa para exclusão de sócio, nos temos do Art.
1.085 do Código Civil, a pratica ou a tentativa de praticar os seguintes atos, considerados
isolados ou conjuntamente, direta ou indiretamente, ainda que por interposta pessoa:

> Violar disposições de leis ou do contrato social;
> Causar prejuízo ou perda irreparável à sociedade;

Parágrafo Primeiro - O sócio excluído por justa causa arcará com os danos morais,
matérias, perdas, prejuízos e lucros cessantes que causar à sociedade e/ou aos demais
sócios, além de multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor nominal de suas
quotas, pelo descumprimento do dever de lealdade, aqui reconhecido. Estas parcelas
serão imediatamente descontadas antes de qualquer pagamento ao sócio, podendo, se
houver saldo em favor da sociedade e/ou dos sócios sofrer execução especifica.

Parágrafo Segundo - A apuração das parcelas acima deverá ser feita no prazo máximo
de 45 (quarenta e cinco) dias, por empresa de contabilidade ou auditoria que não preste
serviço á sociedade ou aos sócios.

Parágrafo Terceiro - Se o sócio excluído for administrador, suas quotas permanecerão
em caução até a liquidação dos valores acima, podendo, a critério dos demais sócios, ser
usada para satisfazer ou abater a divida eventualmente apurada.

Parágrafo Quarto - Nas hipóteses dessa cláusula, os sócios poderão tomar para si ás
quotas do sócio excluído respeitado a proporcionalidade na participação no capital social
ou extingui-las com redução ou não do capital social. Nessa última hipótese, as quotas
remanescentes deverão ter seu valor proporcionalmente aumentado.

Cláusula 15a - Fica determinado que somente quando se fizer necessária, a regência
supletiva desta sociedade será feita pelo regramento pertinente na sociedade anónima.

Cláusula 16a - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título
de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula 17a - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se dissolva em relação a seu sócio.

Cláusula 18a - As partes, de comum acordo, elegem o Foro da Comarca de Salvador/BA,
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer dúvida
que possa emergir deste documento.

E, por se acharem assim de pleno acordo, assinam o presente instrumento particular de
alteração e consolidação da sociedade empresarial limitada, em 03 (três) vias de igual
teor destinando-se 01 (uma) via ao arquivamento da Junta Comercial e as demais à
sociedade.

Certifico
representa

Salvador/BA, 19 de Julho de 201(3hã Grand

fotocópia é
o fiel do originai

.-
Marcelo Fernandes de Britto

Permanente cie Libttaçac
i*-dr«£5^*-anÃ«.PE

M
Wilson Kraychete Júnior

Junta Comerciai do Estado da Bahia

;ERTIFICO o REGISTRO EM 16/08/2013 N° 97310902
írotocolo. 13/172113-5, de 07/03/2013
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CONTRATO SOCIAL
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

i
Marcelo Fernandes de Britto, brasileiro, natural de Salvador/BA, solteiro, nascido em 03/03/1978,
Empresário, portador do RG N° 0718188802 - SSP/BA, CPF N°. 956.152.535-68, residente e domiciliado na
Rua Conselheiros Corrêa de Menezes, n° 182, Apt° 1102, Horto Florestal, CEP: 40.295-030, Salvador/Ba, e
Wilson Kraychete Júnior, brasileiro, natural de Salvador/BA, casado em regime de comunhão parda! de
bens, Empresário, portador do RG N°. .03185830. 97 SSP/BA, CPF N°. 504.910.405-04, residente e
domiciliado na Rua Waldemar Falcâp, n°£7D, Turre A,Apt*202, Brotas, CEP: 40.296-700, Salvador/BA,
constituem uma sociedade empresária li:nií̂ tía, mediania às seguintes cláusulas:

t » • ; - • : -

Clausulai"- A sociedade empresaria limitada girará sob o nome empresarial de MW PRODUÇÕES
ARTÍSTICAS E ENTRETENIMENTOS LTDÀ,' é" terá sede e domicilio na Rua Metodio Coelho, 62, Edf
Cidadela Center 1, sala 410, Brotas, CEP 40.279-120, Salvador/Bahia.

Cláusula 2" - O capital social será R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 50.000 (cinquenta mil)
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pais,
peíos sócios:
Marcelo Fernandes de Britto RS 45.000,00 45.000
Wilson Kraychete Júnior R$ 5.000.00 5.000
Total RS 50.000,00 50.000

Cláusula 3" - O objeto da sociedade será Serviços de Produções artísticas, criações, propagandas,
publicidades; serviços de sonorização e iluminação, cenários.

Cláusula 4a - A sociedade iniciará suas atividades após registro de arquivamento na Junta Comercial, e
seu prazo de duração é indeterminado.

Cláusula 5" - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

Cláusula 6* - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula 7a - A administração da sociedade será exercida em conjunto ou isoladamente pelos sócios,
Marcelo Fernandes de Britto e Wilson Kraychete Júnior, que se responsabilizarão por todas as
operações e representarão a sociedade aíiva, passiva judicial e extrajudicial mente, em todas as atividades
funcionais, inclusive ás contas bancarias e representarão a sociedade junto a Repartições Federais,
Estaduais, Municipais e Autarquias, com poderes a atribuições de administrador, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do outro sócio.

Cláusula 8* - Ao término de cada exercício sociat, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
oalanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas.

Cláusula 9a- No quatro mês seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contas e designarão administradores quando for o caso.

Clausula 10a - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
aáíeracâo contratual assinada por todos os sócios.

Certifico que a fotocópia é
representação fie^^Lo original

Chã

irmanente de LicItaçSTÕ—
Htura Wjrfft de Chã
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Cláusula 11a - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labor
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusuia 12a- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)
remanescente(s). o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, ã data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação a seu sócio. ; J - •*, ;**

i t* » i * * •*•
T ff • " *

Cláusula 13'- Os sócios Administradores" declarar^; sob as penas da lei, de que não estão impedidos de
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que;;scie, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar, de prevaricação, peite*ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
em relação a seu sócio.

Cláusula 14*- Fica eleito o foro de Salvador/Bahia, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim de pleno acordo assinam o presente instrumento particular de constituição de
Sociedade Empresária Limitada, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas em 03 (três) vias de igual
teor destinado-se 01 (uma) via ao arquivamento da Junta comercial e as demais á sociedade para que se
cumpram os efeitos legais.

Salvador/Bahia, 10 de Março de 2010.

Marcelo Fernandes de Britto

TESTEMUNHAS:

Wilson Kraychete Júnio

Hamiljdh Reis
CPF: 046,150.775-72
RG: 1260S59 SSP/BA

/ —U

Certifico que a fotocópia
do original

F^rmanente
Mun. de Chã Q

íS; * Junta Comerciai do Estado da Bahia,*, *sí> .&. i
ERTIFICO O REGISTRO EM 11/IJ3/201Q M* 29203423014

ratocolo: 10/D50-:S2-4, de 11/03/2010
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CBta do Deposto
cata da Concessão

DETALHES DO PKOCEÍSO
820012881
WM PROHJÇÒtS E ENTRETENIMENTOS l TOA ME

PARANGOLb
O PRÓPRIO
01/08/1997
03/11/1999
Registro VgctKB: 03/11/1019

Apresentação:
Classe Pnxt/Seiv.:

Matute/a.

Espeofcação

Prazos para a Prorrogação
ImOcdo Prazo Ordrano: IM/11/2018

FiridDPrazoOrdfiário; 03/11/2019
Inicio do Prazo Extrawdinário: 0-1/11/201'J

F*ndo Praro EnUaardhário: D3/05/2020

SERVIÇOS D6 M\ffRSAC, EWTRETÊNIMEmX),
'PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E...

PETIÇÕES

Pgu Protocolo Data Img Servido dente
81D100335S72 03/08/2010 - 349 WM PRODUÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA ME

800090! «700 23/10/2009 - 374 SOFÁ OA SOGRA EDITORA E SERVIÇOS LTDA

810090243102 25/09/2009 363 SOFÁ DA SOGRA EDITORA E SERVIÇOS LTDA
8I0080H2922 32/08/2008 - 349 SOFÁ DA SOGRA EDTfDRA E SERVIÇOS LTDA

Octiwery

RPl Data RPI
?1S310/04/2012

1106 17/05/2011
/1J1 12/04/2011

.'•PM 39/03/2011
21159 22/D6/ 2O10

1G34 30/04/2002

1S(M 03/11/1999

•Lli 25/05/1999
1-WB 25/11/1997

PUBUCAÇÕeS
Dcspachu Complemento do Despacho

565 CED.- SOFÁ DA SOGRA EDITORA E PROCUÇÕCS ARTÍSTICAS LTDA ME,

PRORROGADO rOMFORf* RESOLUÇÃO 123 DE 06/U1/2006, PUBJCAOA NA HP11829, DE 24/01/2006.
SEDE ALTERADA.
NOME AllCRAOO.
CÉU l - PERTO DA SELVA PRODUÇÕES, PUBUCIDADE E EMÇÒES MUSICAIS LTDA.
CED. EMANOEL CAPINAM

S63

1INT BRASNOftTE MARCAS E PATENTES S/C LTA

dados amarados aio 05/08/IO14 . N« da RL-»ata- 2374

1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

, WM PRODUÇÕES «TiSTfCtó E ENTRETENIMENTOS- L7DA- ME

A-c^-ci* Sete de Setembro, ATLASSflLA02. 2630 - C/VrtPQ GRWOE, CEP: 40080-001. SALVADOR - BA

rctsassessori3'âíg frui!, com

. •
l 29/07/20 ÍV&JfcJ

. K /e-(ii.-Vç?í..' .-"Vd)lJ--> ,'
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONtCA - NFS* F2Aií5?i)

• "̂--

i
-

• , • •

340.047/00

i.

-71

IA/ÀÂ
** '•

[flSi ' ! ' .'.í. J1

- ' 101-02

j^ç Socat'

ENTReTCN»*KNTOS EtREU

I£M SUL-il («SE It) W. IO-03 1-A CENTRO COMERCIÍi. WILSON VAZ,. SALA43 - PUfiNO DlftETOR SUL, CEP: 770204(28, PORTO NACIONAL -

TO

-::ina-a sai vadorprooueoes.com. b r

iNGOtÉ, NAClOi^EDcl " " 'f.ACIOlvAt ;

VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 100.000.00

ce»f;pi»rs^(jf,i;irí.-5. i.ão «fspeciliçadas ante; •-nicas espetàcuíose ati

. .

'-: n=•* s. tiallei, uançíis. aes(il?fa. bailes, siifer.-fi- cosvcer t í j * . ítrstaiG. ít-sí.vais v- to n 3.--

-; GEMADA VIA WEB f-"- . -. SEF^Z-SALvADOR- COWPETÈNI

•J ? :

,:

Í!

f i ': .

- .

Vafcr .'• ? : [RS]

...

i í'

•-ÍS)-

•;ator :

Ri 5 00. OCO. 00

;ss :^Si
:, j--, j:

Valof COFtNS.Ri.j

Valor auiras Reí^-r,., •;-.', P.;;
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Nota Salvador Page i of2

S

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - Nota Salvador

Número da Nota:
00000035

Data e Hora de Emissão:
08/04/201411:18:34

Código de Verificação:
JQYQ-JAU5

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ Inscrição Municipal.
11.967.119/0001 -64 340.547/001 -71
Nome/Razão Social
WM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E ENTRETENIMENTOS LTOA - ME
Endereço
Ave Sete de Setembro 2830 , ATLAS SÁ - CAMPO GRANDE
E-rnal
cristianeig5alvadQrproducoes.com.br

- Salvador - CEP: 40080-001 - BA

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razào Social:
MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO
CPF/CNPJ- Inscrição Municipal
13.635.016/0001-12
Endereço
ROD BR 367 KM 10, CENTRO CULTURAL DE EVENTOS DO BR 367 - Porto Seguro - CEP: 45810-000/BA
E-mail
andreathomv.pmp5fSamaJI.com

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
SERVIÇOS DE PRODUÇÃO ARTÍSTICA, NA APRESENTAÇÃO DA BANDA PARANGOLÉ, DURANTE AS FESTIVIDADES DO CARNAPORTO
2014, HA NOITE DO DIA 04 DE MARÇO DE 2014, CONFORME TERMO DE INEXIGIBILIDADE 05/2014.
ISS de S* RETIDO PELO TOMADOR + 1,54 DE IR (RS2.175.00).

VALOR TOTAL DA NOTA = R$145.000,00

CNAE

9001999 - Artes cénicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente

tem da bsta de Sermos

01205 - Parques de diversões, centros de lazer e congéneres.

Valor Total das Deduções (Rí ) Base de Cálculo (R$). Alíquota (%).

0.00 145.000.00 5.00%

Valor INSS (R$) Valor PIS (R$)

0.00 0.00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor COFINS (R$) Valor IR (R$); Valor CSLL (R$)

0.00 2.175.00 C

• Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006.

- 0 ISS desta Nota Salvador é devido FORA do Município de Salvador

- Esta Nota Salvador não gera crédito pois o tomador nào possui inscrição municipal em Salvador

- COMPETÊNCIA: 04/2014 (mês/ano)

Valor do ISS (R$) Crédito Nota SaVador (R$)

7.250.00 0.00

Outras Retenções (RS) Valor Líquido (Ri):

,00 7.250.00 136.575.00

https://nfse.salvador.ba.gov.br/site/contribuinte/nota/notanrint.asn\^ní^'ísí«-i «//inm A Á
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2 4 UR. 2015
T Etic de Souza
A Reconheço a firma

Wanderley

£L
Em test° da verdaas

Tabelião Publico
VALIDO SOMENTE COM O SELO DE
AUTL.iTICIDADÊ E FISCALIZAÇÃO

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI
CELEBRAM DE UM LADO COMO REPRESENTANTE Frederyco Alexandre C.
Figueiredo-ME E DO OUTRO LADO COMO REPRESENTADO Alexsandro de
Oliveira Silva NOME ARTÍSTICO Allejandro e Picada Sertaneja NA FORMA
ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de um lado
como representante Frederyco Alexandre C. Figueiredo-ME, situada a Rua ProP Maria Gradeie de Meto
Tavares, N° 29,Cidade:Altinho/PE, CEP.55.490-00, CNPJ N° 10.303.149/0001-01, através do seu
representante tegal Frederyco Alexandre C. Figueiredo, CIC 993.102.954-49, RG 1.439.605 SSP/AL,
residente a Pça. Júlio Rodrigues Filho, N° 60, centro, Altinho/PE e do outro lado, como representado
Alexsandro de Oliveira Silva , brasileiro, residente e domiciliado a Lot Portal de Tamandaré, Av.04, Centro ,
Tamandaré - PE dC/MF N° 031.929.394-78 RG N° 5.069.729 SSP/PE tem justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do
representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.

CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter
exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do
território nacional, ajustado em nome do representado, valor do cache, número de apresentações, local e
horário.

CLÁUSULA TERCEIRA - Peto presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é o seu
único representante na cidade de Chã Grande /PE, detendo a exclusividade para contratação de suas
apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.

CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido peto prazo de 14/04/2015 a 14/12/2015 a contar da
data de assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros e sucessores.

CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Altinho/PE dirimir qualquer dúvida ou questões
decorrentes do presente.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam o
presente em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus
efeitos legais.
Data: 14^04/2015

JÕAÍFrederyco Alexandre C. Figueiredo
REPRESENTANTE

TESTEMUNHAS:

lexsandro de Oliveira Sllvi
REPRESENTADO (A)
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Consulta à Base de Dados do INPI
[ Pesquisa Base Patentes | Pesquisa Base Desenhos | Pesquisa Base Programas |

» Consultar por No Processo | Marca | Titular | Cód. Figura | Finalizar Sessão

DETALHES DO PROCESSO
MO do Processo: 901850096

Tttubr ALEXSANORO DE OLIVEIRA SILVA
Marca: BANDA PISADA SERTANEJA

Nome do Procurador O PRÓPRIO.
Data do Deposto: 07/08/2009

Situação: Arquivado
Apresentação: Nontinabva

OasseNioe: NO<9)41
Natureza: De Senrtço

Espetiflcação: Estúdios de gravação (Senriços de -);Banda de música [serviç...
ApOStta : SEM DIREITO AO USO EXCLUSIVO DAS EXPRESSÕES 'BANDA' E "SERTA...

«nções
Pgo Protocolo Data Img S*nriço Otante

<S 9018S0096 07/08/2009 - 300 ALEXSANDRO DE OLIVEIRA SILVA

RPI OataRPl Despacho
2174 04/09/2012 l SÓ
215203/04/2012 351
2021 29/09/2009 003

PUBLICAÇÕES
Compl«nMOto do Dt^mOia

PARÁGRAFO ÚNICO 00 ART. 162 DA LP1.

Dados atuafcados até 22/04/2015 - N° da Revtsta: 2311

https //gru.inpi.gov.bf/pP1/servlet/MarcasS«rvJetControHer?action-d*tail4codProce5SO=226í882 Página l de l
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MATA SUL PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA.

Rua Maciel Pinheiro, 10 - Centro
Palmares - PE.

CNPJ: 15.396.263/0001-39 - Insc: 2011803

F/SC4L DE SERVIÇOS

Série A
000128

Imposto Sobre
Qualquer Naturez^Jft

jr fc

Aofs) Srfsl &Q£ fft-kffj fftltA/ttiWí D< ~1fnflAtiMf(/tf

Endereço At/ \C*fS *6?S*£A ^a<tttíkD N° 5//eS

Cidade -?/3/fiAfie&&£' Estado de ?é C.N.PJ. N° O) Ç§& r to)f/*>a0J *£ò

Natureza d

EmJO de

3 Ope

n*— ./•'g v- • • •• —

ração - Prestação de Serviços Insc. N°

trjKi/c. O de 20 J 3 Condições de Paqamento

Quantidade

£

Unid.

NÃOTEMVAL

Discriminação do Serviço

Qí&AéAÍlá. ft® X*feAS/€> xsrt

SçvYVCfSr} atfSAla pA< *££rt(fé0#/7<z-r uç_

fer*ttt>é*' 9t>* *i

0A6£Átf0 /VJ» /)£&/ 20 J?

f

/

l̂UTOtt̂ pC^ ^

— /^L/jjlfc^

P R E Ç O S

Unitário

^oav»

Total

aLjaflfl ^p

V L/ Valor dos Serviços R$ *]J Q&Ô /, «
OKUUMUKtUbO |SS ^^ % R$ yAf0 'w

TOTAL DESTA NOTA R$ k í OCà 0 O

MEG GRÁFICA-TAVERNARD RUBEM DE MACEDO NETO-ME -Fraca Ismael Gouveia, 227 - Centro - Palmares-PE
C.N.PJ. 06.164.699/0001-01 - Insc. Municipal 02010713 - Confecção de 02 Talões 50x3 de 0101 a 0200, Autorização N° 087/2012

da Prefeitura Municipal de Palmares-PE. em 24/07/2012 - Esta NFS só é válida se emitida até: 24/07/2015

Certifico que a fotocópia é
representoçãafjgl do origina
Chã Grande. 2? de <?4 de.1 f~
Comissão

Prefeitur
r i a e n t e de L c i ta

. de Chá Grande-PE
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CONTRATOJV.'

Ta m anda n

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA

MUNICIPAL DE TAMANDARÉ E, DO OUTRO LADO,

MATA SUL PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, NA

FORMA ABAIXO ADUZIDA:

'PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMANDARÉ, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 01.596.018/0001 - 60. com sede na Avenida

José Bezerra Sobrinho, S/N, nesta Cidade, designada simplesmente de

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. Prefeito Hildo Hacker Júnior,

brasileiro, solteiro, portador do CPF- 400.595.294 - 15, identidade n°. 2791178, SSP-

PE. residente e domiciliado no Loteamento COHAB, quadra 37, n° 138, Centro,

Tamandaré-PE, e do outro lado, MATA SUL PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA,

estabelecido a Rua Maciel Pinheiros, n° 10, Centro, Palmares - PE. CEP: 55.540-000,

inscrita no CNPJ/MF - sob o n.° 15.396.263/0001-39. neste ato representada pelo seu

sócio, Sr. Adjanimo de Oliveira Silva, inscrito no" CPF/MF sob o n.° 002.012.814.22,

identidade n.° 4.925.107 SSPPE, residente e domiciliado a Rua Maciel Pinheiro, 10,

centro. Palmares - PE, CEP: 55.540-000 doravante denominado simplesmente de

CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente Contrato de Fornecimento, ofp c

quai reger-se-á pela legislação Publicista de Direito Administrativo, incindível í L
c ° *

espécie, Lei n.° 8.666, com suas alterações posteriores e, pelas cláusulas e condições ^ \p,

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

*íM JCc'TU *\h\i objeto do presente contrato, a contratação de empresa para prestaç&ct Q

O a c
de serviços de promoção de evento em comemoração as Festividades do Réveillon 2054;

- <o
II

de Tamandaré, para Secretaria de Turismo e Cultura do Município de Tamandaré l(0

CONTRATADA, na conformidade do Ratificado pelo Exmo. Sr. Prefeito ^dfc U

Tamandaré, que tomará como base à proposta da licitante referente a Inexigibil idade N°.

015/2013 e seus anexos, que fazem parte integrante deste contrato independente de

transcrição.

www.tamandare.pe.gov.br
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Tamándáré
s

CLÁUSULA SEGUNDA - DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO

A CONTRATANTE firma o presente contrato, respaldada no processo n°

066/2013 modalidade Inexigibilidade N° 015/2013, devidamente homologado e

adjudicado pelo Exmo. Sr. Prefeito de Tamandaré.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DOS RECURSOS FINANCEIROS

O preço total do objeto aludido, na cláusula primeira deste contrato, foi fixado

em RS 41.000,00 (quarenta e um mil reais).

PARÁGRAFO ÚNICO - Os recursos financeiros para custear o valor deste contrato,

são provenientes do tesouro Municipal, dotação orçamentaria: 02.03 - Secretaria de

Turismo e Cultura -- 1339224702.219 Apoio as Atividades Festivas, Culturais e

Folclóricas. 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

DATA DIA

3 1 / 1 2 Terça

HORÁRIO

I2h00min

BANDA

Pisada Sertaneja

Os serviços de que trata a cláusula primeira deste contrato, será realizado pela

CONTRATADA, em estrita conformidade com sua proposta, aprovada pelo
,» -••

CONTRATANTE, a qual juntamente com a proposta da Inexigibilidade n° 015/2013 e^J

seus anexos, integram este instrumento independente de transcrição.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços do aludido objeto constante da clausular o

primeira do presente contrato, será (ao) entregue (s) pela CONTRATADA, sem' í

quaisquer ónus adicionais à CONTRATANTE, a Secretaria de Turismo e Cultura -G I °

nesta Cidade de Tamandaré, Estado de Pernambuco.
« ~O c -o
0 < D {=

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo para o início da execução dos serviços será o*: <

máximo de 14 (quatorze) dias úteis, contados da data do recebimento da ordem de m Q. «o
O 0 o

serviços emitida pela unidade competente da CONTRATADA.

D m

www.tamandare.pe.gov.br
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- " -p '-v" V-,-

amanaare

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor total de R$ 41.000,00

(quarenta e um mil reais), em até 03 (três) parcelas mensais e sucessivas, pelo efetivo

fornecimento, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura. em 02 (duas) vias,

devidamente atestada pela CONTRATANTE,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA,

referente ao serviço realizado, terá seu pagamento liberado até o 5° (quinto) dia útil após

a sua apresentação.

PARÁGRAFO SEGUNDO O faturamento incorreto será devolvido a

CONTRATADA, para o devido acerto, ficando seu pagamento condicionado à sua

reapresentação, observado o prazo acima estipulado.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

Os valores pactuados neste contrato, serão i r ré a j u s lá v e ; s.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LIAME EMPREGATÍCIO

Por sua natureza jurídica, o presente contrato não configura nenhum vínculo

empregatício entre as partes contratantes, assumindo a CONTRATADA, todos os

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do_

seu objeto. o c /
•r m V>

CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com base no que preceitua^

Lei 8.666, de 21.06.93, com suas alterações posteriores e, supletivamente ní
(U ~ (L l

disposições de Direito Privado aplicável à espécie. 'jj A\

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

A inadimplência total ou parcial de quaisquer cláusulas ou condições

instrumento, sujeitará a CONTRATADA, às penalidades previstas na Lei n.° 8.666,

21,06.93. e suas alterações e legislação pertinente em vigor.

*s^^ >•

www.tamandare.pe.gov.br
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•

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

Rescinde-se este contrato, independente de interpelação judicial ou extrajudicial,

nas seguintes hipóteses:

l - a lentidão do seu cumprimento na prestação de serviços, devidamente comprovado,

levando a CONTRATANTE, a comprovar a impossibilidade do serviço, do objeto

supra à cláusula primeira por parte da CONTRATADA, no prazo estipulado na

proposta;

U - o atraso injustificado da CONTRATADA, no início da prestação dos serviços;
I I I a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;

IV - subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial do objeto deste contrato,

sem a prévia autorização legal da CONTRATANTE;

V - ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente justificado, impeditiva do

cumprimento das obrigações assumidas;

V! - dissolução da sociedade da CONTRATADA, ou falecimemo do titular no caso de

firma individual;

Vil - a insolvência da CONTRATADA, caracterizada peio protesto de títulos ou pela

emissão de cheques sem suficiente provisão de fundos.

PARÁGRAFO ÚNICO: Exceto no caso previsto no inciso V e VI, a rescisão do

contrato acarretará à CONTRATADA, além das penalidades cabíveis, as seguintes

consequências:

a) muita de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato; '£ õi
>0 ^~

b) responsabilidade civil por eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE;
c o

c) retenção dos créditos porventura existentes até a apuração e o ressarcimento de "n °

seus débitos para com a CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MULTA CONTRATUAL
— 1O
O m c

Na hipótese de se verificar atraso na prestação dos serviços, à CONTRATADA, £ S £
£ Q) O

será imposta a multa de 0,4% (quatro décimos por cento) ao dia, sobre o valor 'r „ '«
w ^^ f™

respectivo estipulado na proposta até a data da entrega do objeto deste contrato. ,

www.tamandare.pe.gov.br
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«

í amanar

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DOS ADITIVOS
ri f

A vigência do presente contrato é de 14 (quatorze) dias úteis, contados a partir
mda data de sua assinatura, pelas partes contratantes, podendo ser renovado a critério da \j\, respeitados os limites estabelecidos no art. 65 da Lei 8.666/93 e suas

alterações posteriores.

PARÁGRAFO ÚNICO - A alteração de qualquer cláusula ou prorrogação do
prazo de vigência deste contrato, somente poderá se perfazer através de TERMO
ADITIVO específico havendo interesse das partes expressamente justificado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Para todos os efeitos as partes contratantes elegem o Foro da Comarca de

Tamandaré, Estado de Pernambuco, com renúncia a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja ou que venha a se configurar, para dirimir quaisquer dúvidas do

presente instrumento.

E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente contrato em 02 (duas)

vias. de igual teor e forma para um só efeito legal, juntamente com 02 (duas)

testemunhas que também o subscrevem.

ih

TESTE
I-
CPF/MF t ̂  ff g

SUL PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 15.396.263/0001-39

Contratada

\
CPF/MF

www.tamandare.pe.gov.br
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CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI
CELEBRAM DE UM LADO COMO REPRESENTANTE Frederyco Alexandre C.
Figueiredo-ME E DO OUTRO LADO COMO REPRESENTADO A DUP
SERTANEJA LUIZ & DAVI NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular de Contrato de representação artística que entre si celebram de urry lado
como representante Frederyco Alexandre C. Rgueiredo-ME, situada a Rua Prof3 Maria Graciete de Melo
Tavares, N° 29,Cidade:Altinno/PE, CEP.55.490-00, CNPJ N° 10.303.149/0001-01, através do seu
representante legal Frederyco Alexandre C. Figueiredo, dC 993.102.954-49, RG 1.439.605 SSP/AL,
residente a Pça. Júlio Rodrigues Filho, N° 60, centro, Altinho/PE e do outro lado, como representado Luiz
Henrique da Silva Vieira, brasileiro, residente e domiciliado a Estrada das Ubaias, 419, apto 1402 - Casa
Forte, Recife - PE; CPF N° 046.049.524-00, RG N° 6.337.468 SDS/PE, tem justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do
representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.

CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter
exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do
território nacional, ajustado em nome do representado, valor do cache, número de apresentações, local e
horário.

CLÁUSULA TERCEIRA - Peto presente, declara o contratado artista que o contratante empresário é o seu
único representante na cidade de Chã Grande/PE, detendo a exclusividade para contratação de suas
apresentações podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.

CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato é válido peto prazo de 20/04/2015 a 20/12/2015 a contar da
data de assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros e sucessores.

CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Altinho/PE dirimir qualquer dúvida ou questões
decorrentes do presente.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam o
presente em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus
efeitos legais.

Data: 20/04/2015

O
Frederyco Alexandre C. Figueiredo
REPRESENTANTE

TESTEMUNHAS:

Luiz Heritlque da >ilva Vieira
REPRESENTADO

.—= - <u-im.tuuL. (T1/\JILVH ViC.J.fl.H

S.P ÎV0*,°.í̂ r^rwistr/lo n«ta serventia-fiai fé

tt Selo: 00743Ó9.0SE0220I501.4Í247 M* "
te autenticidade « w*.tjpe.jus.br/5elodigital.
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